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Objeto:

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARIPE
SETORDE LICITAÇÓES

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL NO O7I2023-PP

CONTRATA o DE SERVIÇO S DE AUDIO RELACIONADOS A
VINI{ETAS E JINGLES PARA COMPLEMANTAÇÃODE VÍDEOS COM O
USO DE DRONES PARA COLETA DE iMAGENS AÉREAS E
TERRESTRES, ASSIM COMO FOTOGRAFIAS DE RET,rNIÕE'
INSTITUCIONAIS E MÍDI,A DIGITAL COM CRIAÇÕES DE ARTES
GRÁFICAS/LAYoUT, A FIM DE ATENDER AS NÉCESSIDADES DE
COMT]NICAÇÃO PÁRA USO EM MÍDIAS TRADICIONAISOU OFFLINE,
DrcrrArs, ELErRôNrcAS E DEMATS MÍDrAs, orvulcaÕÀó-'oE
C-AMPANHAS INSTITUCIONAIS, COM A FINALIDADE, ATINGIR OPI]BLICO DA INTERNET AFIM DE MASSIFiCAR E/OU
COMPLEMENTAR A COMI]NICAÇÃO REFERENTE ÁS AÇÕES
REALZADAS, DESTINADO A ATENDER AS NECESSIDADES DAS
DTVERSAS SECRETARTAS DO MT]NICIPIO DE ARARIPE.
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Órgão(s)
Participanae(s):

RETA DA
TARI,A

RETARI.A TÃ

ECS RIA D UED ACE o ULC TURÁ oTECNEÇA OGIAL
INFoRMA o SECREÇÂ DO TRABA oLH DE ES oENIV L oIMENT

TALSOC S REEC TARIA DE AS EUD E SEC DE G SE o
DA TRAMINIS ATIV E FINANCEIRA

Dotaçâo
Orçamentária
/Elem. de Despesa

Ju mento:
Critério de

080f.08.f22.0037.2.055 - Manutenção da Secretaria do Trabalho e
Desenvolvimento Social

0401.10.f22.0037.2.007 - Manutenção das Atividades da Secretaria de Saúde

0202.04.122.0037.2.003 - Manutenção das atividades da Secretaria de Gestão
Administrativa e Financeira

Elemento de Dspesa: 3.3.90.39.00 - Serviços Terceiros pessoa Jurídica

Tecno formação

I050 2I 1I 003
.)

7 12.0 9 Man tiAdas edad s adutenção retâriSec n de
dE Cultura eucação Io da InEra

MENOR PREÇO POR LOTE.

Espécie: Pregão Presencial

Data e Eora de
Abertura: 19 de Janeiro de 2024 às 08:00 horas

Vigência: 3l de dezembro de 2024.

O Pregoeiro do Município de Araripe, nomeado pela PoÍaria 12412023, toma púbtico para de
todos os interessados que as MIEMII) horas do dia 19 de janeiro de 2024, na Sede da Prefeitura Municipal de
Araripe, localizada à Av. José Loiola de Alencar, no 440, Centro - Araripe - CE, seú realizada licitação na
modalidade de Pregão Presencial, visando a prestação de serviços conforme descrito no objeto edital e seus
anexos, sendo recebidos os envelopes contendo as propostas de preço e os documentos de habilitação das
empresas interessadas, as 08:00 horas, e em seguida, dado início à sessão de Pregão Presencial. Esteprocedimênto licitatório reger-se-á pelas disposições da
Lei de Licitacões. da 7 e pela Lei n"
12312006 e suas alteracões oosteriores. e demais normas pertinentes e, aind4 pelas disposições estabelecidas
no presente edital e seus anêxos.
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Pregoeiro José Feitoza de França

Ordenadores de
despesa

Aurelio Ribeiro da Silva Lira - Secreário de Educação, Cultura e Tecnologia
da Informação
Eric Paulino Rocha - Secreúrio do Trabalho e Desenvolvimento Social
Clara Saionara de brito Fraocelino Neri - Secreüíria de Saúde
Francisco Mateus da Silva Santos - Secretário de Gestão Administrativa e
Financeira

Compõem-se o presente Edital das paÍes A e B, conforme a seguir apresentadas:

PARTE A - Condições para competição, julgamento e a judicação.
Em que são estabelecidos os requisitos e as condições p*"iomp"tição,;ulgamento e

PARTE B-ANEXOS
Anexo I - Especificação do Objeto;
Anexo II - Minuta da Proposta de preços;
Anero III - Modelos de Declarações;
Anexo IV - Minuta do Termo de Contrato.

1.2 A presente licitação tem por objeto o constante no preâmbulo deste Edital, de acordo com as
especificagões contidas em seus anexos

2' PARTE: DAS CLÁUSI]LAS EDITALÍCIAS
I.I DO OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE ÁUDIO RELACIONADOS A VINHETAS E
JINGLES PARA COMPLEMANTAÇÃO DE VÍDEOS COM O USO DE DRONES PARA COLETA DEIMAGENS AEREAS E TERRESTRES, ASSIM COMO FOTOGRAFIAS DE REI]NIOES
INSTITUCIONAIS E MÍDIA DIGITAL COM CRIAÇ-ÕES DE ARTESGRÁT;CNúAVOUT, E NN.,T OP
ATENDER AS NECESSIDADES DE COMUNICAÇÃO PARA USO EM MiDIAS TRADÍCIbNAIS OU
OF.FLINE, DIGITAIS, ELETRÔMCAS E DEMÁIS MiDIAS,, DTVTJLGAÇÃO ON CAúPET.UTES
INSTITUCIONAIS, COM A FINALIDADE, ATINGIR O PÚBLICO DA NTERNET AFIM DE
MASSIFICAR E/OU COMPLEMENTAR A COMUMCAÇÃO REFERENTT ÀS ÁçÕii úAI,IZADAS,
DESTINADO A ATENDER AS NECESSIDADES DAS DTVERSAS SECRETARIAS DO MUNICIPIO DE
ARARIPE.

2.GDAS RESTRIÇÕES E CONDIÇÔES DE PARTICIPACÃO
2.T-DAS CONDIÇÔES DE PÂRTICIPAÇÃO:

1) | - Poderá participar do pregão qualquer pessoajurídica localizada em qualquer Unidade da Federação,
desde que atenda a todas as exigências conitantis deste edital e s€us arexos.2'l'2 Não poderá participar empresa declarada inidônea ou cumprindo pena de suspensão, que lhes teúam

sido aplicadas, por força da Lei no 8.666/93 e suas alteraçõis postlriores, e ainda; 
- '

!) Que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração pública, de acordo
com a Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica - TCU. A Comissão fará pesquisa no site https://ceÉidoes-
apf'app§.tcu.gov.br/ na fase do credenciamento, devolvendo os envelop", àu. iurti.ip-tes quá se enquadrem
nesta situação;
bJ 

§uTeÍind9 p:latidade de suspensãi tempoÍáÍia imposta pera prefeitura Municipal de Araripe;
c) Estejam sob falência, concordat4 dissorução ou tiquiaaçaà, fusão, cisão ou de incorporaçãoj
d) Mantendo qlalquer tipo de vínculo profissional com servidor ou áirigente de órgao àu entidade contratante
ou responúvel pela licitação;
e) Autor do projeto básico ou executivo, pessoa fisica oujurídica;
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f) De empresas cujos sócios ou diretores pertençam, simultaneamente,
g) Que seja sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no país;
h) De licitantes que estiverem enquadradas, no que couberem, ao
parágrafos, da Lei Federal no 8.666193 e suas posteriores atualizações;
i) Reunidos sob forma de consórcio;

a mais de uma firma licitante;

disposto no artigo

2.2. JUSTIFICATTVA DA VEDAÇÃO A PARTICIPAÇÃo DE coNsóRcro3
2.2.1. A vedação à paÍicipações de interessadas que se apÍesentem constituídas sob a
justifica na medida em que nas contratações de servlços comuns, é bastalte corriqueiro a
pÍesas de pequeno e médio porte, às quais, em sua maroria, apresentam o mínimo exigido no

e

àqualificação técnica e econômi co-financeira, condições suficientes para a execuçÍio de contratos dessa
natureza, o que não tomaú restrito o universo de possíveis licitantes individuais. A ausência de consórcio nâo
trará prejuízos à competitividad e do certame, visto que, em Íegrq a formação de consórcios é admitida quandoo objeto a ser licitado envol ve questões de alta complexidade ou de relevante vulto, em que empresas,
isoladamente, não teriam condições de suprir os requisitos de habilitação do edital e ainda não teriam asV condiçõesnecessárias a execução do obj eto individualmente. Nestes casos, a Administração, com vistas a
aumentar o númeÍo de participantes, admi te a formação de consórcio
2.2.2. Tendo em vista que ê prerrogativa do Poder Público, na condição de contratante, a escolha daparticipação, ou não, de empresas constituídas sob a forma de consórcio, com as devidas justificativas,
conforme se depreende da literalidade do texto da Lei n" g.666t93 que em seu Art.33 que atribui àAdmin istr-ação a prerrogativa de admissão de consórcios em licitações por ela promovidas, pelos motivos já
expostos, conclui-se que a vedação de constituição de empresas em consórcio, para o caso concreto, é o quemelhor atende o interesse público, por prestigiar os" principios da competitividade, economicidade emoralidade

3. I Cada licitante deverá apresentar, simultaneamente , 2 (dois) conjuntos de documentos, a saber: de proposta
de Preço e de Habititação

2'2'3' Se que a decisão com relação à vedação à participaçito de consórcios, expressa no item 2.1.1, alinea ..i.
deste Edital' para o caso concreto em análise, visa exatamente afastar a restriÉo à competição, na medida que
a reunião de empresas que, individualmente, poderiam prestar os serviços, ráduziria o'númerá de licitantes ep-oderia, eventualmente, pr-oporcionar a formição de conluiovcarteis para manipular os p."ç", 

"À 
licitações.Nesse sentido, o ACóRDÃO N" 2Egtnol2 _:ÍCa _ptenário informa:

"A jurisprudência deste Tribtmal já se firmou no sentido de que a admissão

";,:i;i1trt1;,:i;;y;:,r,:r"!::tr::;,",;ri7:,::;;::i:::::,i;
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circunstâncias concretas que indiquem se o objeto apresenta vullo ou
complexidade que torne restrito o universo de poisíveis licitantes. SomenÍe
nessa hipótese, Jica o adminisÍrador obrigado a autorizar a participação de
consórcio de empresas no certame, com o intuito precípuo de ãmpliar a
comperitividade e proporcionar a obtenção da propoita mais vantajosa,,.

3. DA APRDSEI{TAÇÃO DOS DOCUMENTO§

ade lo
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3'2 os conjuntos de documentos relativos_ à Proposta de Preço e à Habilitação deverão ser entregues

"p1ud*:'tl T envelopes opacos e lacrados, rubricados no fecho e identificadás com o nome do licitante,o.rúmero do CNPJ, o objeto da licitagão e, respectivamente, os títulos dos conteúdos (..propo.ã à" rr.ço,' 
""Documentos de Habilitação"), na forma dos incisos I e II aseguir:

=*(
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I - Envelope contendo os relativos à Proposta de Preço:

II - Envelope contendo os documentos de Habilitação:

3.2-l Os envelopes referidos nos itens anteriores, poderão ser enviados por via postal, remetidos para o
endereço constante no preâmbulo deste edital, a serem recebidos até 24 horas antej da abeúura do certame,
não^se.responsabilizando o pregoeiro por percalços na postagêm remessa e entrega desses envelopes.
3.2.2 A inversão dos documentos no interior dos envelopes, como por exemplo, a colocação da Proposta de
Preços no envelope dos Documentos de Habilitação, acarretará a exilusão sumiíria da proponente no certame

3.1. Os documentos necessários à paÍicipação na presente licitação poderão ser apresentados em original ou
cópia autenticada por caÍório competente.
3.1.1. Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os documentos
referentes à habilitação e à proposta de preço e seus anexos, deverão ser apresentados no idioma oficial do
Brasil.
3.1.2' Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame licitatório, apresentados em
língua estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos cônsulados e traduzidos para á iáioma oficial do
Brasil, por tradutor juramentado.
3.2. Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou cópias em
fac-símile' ou mesmo, admitindo-se fotos, gravuras, desenhos, gÍáficos ou autãlogo, upanu, 

"o-o 
forma de

ilustração das propostas de preço.
3.3. Qrralquer cidadão é parte legítima para impugnar este edital diante de alguma irregularidade, devendo
protocolar o pedido de até 05 (cinco) dias úteis antes da data fixada para aberturidos envetpes de habilitação,
estando a Administração obrigada ajulgar e responder em até 03 (hês) dias úteis.
3.4. Decairádo direito de impugnar os termos do edital ô licitante que não o fizpr até o segundo dia útil que
anleced€r a abertura dos envelopes de habilitaçâo, hipótese em que t;l comunicação não terá efeito de recurso.
3.5.- A.impugnação feita tempestivamente pelo licitante não a impediú de particípar do processo licitatório até
o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente.

3.6. Acolhida à petição contra o ato convocatório será designada nova data para a realizagão do certame.
3.6.1 - A aPresentação de impugnação contra o presente edúl será processú ejulgada na forma e nos pmzos
previstos naLei Federal N'8666/93, devendo ser entregue diretamente ao pnBCOÉn O, na sala da Comissão
de Pregão, a Avenida José Loiola de Alencar, n" 440 - bentro -Araripe - Ceará ou por iorma eletrônica, pelo
e-mail Iicitacao@araripe.ce.go.br;
3.6.1.1 - Endereçado à(o) Pregoeiro(a) da prefeitura de Araripe;
3.6.1.2 - Identificação precisa e completa do autor e seu repiesentante legal (acompanhado dos documentos
comprobatórios) se for o caso, contendo o nome, prenomà, estado civif, piofissaà, domicílio, número do
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documento de identifi cação, devidamente
de Araripe, dentro do prazo editalício;

datada, assinada e protocolada na sede

3.7 - Acolhida a petição de impugnação contra o ato convocatório que importe em modificação dos termos do
edital será designado nova data para a realização do certame, êxceto quaÍldo, inquestionavelmente, a alteração
não afetar a formulação das propostas;
3.7.1 - A resposta do Município de Araripe/CE será disponibilizada atodos os interessados mediante afixação
de cópia da íntegra do ato proferido pela Ádministração no flanelógrafo da Comissão de Pregão da Prefeitura
de Araripe, conforme disposto na Lei Orgânica do Município e constituirá aditamento a estas Instrugões.
3'8-A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não a impedirá de participar do processo licitatório até
o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente.
3.9. Somente serão aceitas solicitações de esclarecimentos, providências ou impugnagões mediante petiÉo
confeccionada em máquina datilográfica ou impressora eletrônicq em tinta não lavável, que preencham os
seguintes requisitos:
3.10. O fato e o fundamento jurídico de seu pedido, indicãndo quais os itens ou sub itens discutidos;
3.1 I . O pedido, com suas especificações;
3.12 Caberá à(o) Pregoeiro(a) decidir sobre a petição no prazo de24 (vinte e quatro) horas.
3.13. A. resposta do Município de ARARIPE, será disponibilizada a todas os interessados mediante afixação
de cópia da íntegra do ato proferido pela administração no flanelógrafo do Pregoeiro da Prefeitura de
ARARIPE, e constituiú aditamento a estas Instruções.
3.14. O aditamento prevalecerá sempre em relação ao que for aditado.

4. DA PROPOSTA DE PREÇO (ENVELOPE N" 0r)
4.1 -Oenvelooe" ProDosta de Precos" d conter a relacão dos Servicos- sua discrimi conforme o

*í

Prefeitura

oÊ

0oOFr

edital- contendo seus resnectlvos nrecôs unitá,rios alsarismo e em alsartsmo e Ilôr extenso- emem LOTE
lca v ressalv em ificado m

número de inscricão no CNPJ ou timbre imnresso do licitante e número de telefone- devendo- folhas
serem rubricadas e numeradas:
4.2 A indicação da razão social da empresa licitante, o número de inscrição no CNPJ de seu estabelecimento
e endereço completo deverá ser o que efetivamente irá prestar o objeto da licitação. São facultativas as
informações dos dados referentes ao número de banco, agência e conta iorrente nesta Ltapa da licitação, sendo
obrigatória, posteriormente, para a licitante vencedora.
4.3 - A Proposta de Preços deverá ser datilografada ou impressa em papel timbrado do licitante ou com clareza,
sem emendas, rasuras ou entrelinhas, datada e assinada (sobre o carimbo ou equivalente) pelo titular ou
procwador(a) contendo:
a. Indicação do item/lote cotado e especificação dos subitens de acordo com o Anexo I deste Edital, devendo
ser indicada a marc4 e quantidade de acordo com o edital;
b. Preco u itário íouantidad x oreco unitário) em alsarismo- e total do LOTE em algarismos e por extensol
c.

f.
c.

de da serv 05 cm da data
s licitan

d. Prazo de validade da propost4 que não podeú ser inferior a 60 (sessenta) dias da realização do certame;
e..Nos preços proposos já estarão incluídas as despesas referentes a frete (entrega), tribuios e demais ônus
atinentes à entrega do objeto;

Na hipótese da proposta estar sem assinatura será automaticamente desclassificadas
A nro de nrecos deverá ser ânresenta da oor MENOR PRf,CO POR sesuindo modelo

padronizado no AIIIEXO II deste Edital.
h. Apresentar aindq para fins de organização dos trabalhos, junto com a Proposta de preços escrit4 a planitha
de pregos em meio magnético (em CD) preferencialmente nas extensões: xls, xlsi ou doc. A ausência do
arquivo em magnético, não desclassificaná a proposta.
4.4 - A Proposta de Pregos Escrita deverá ser elaborada observando as seguintes recomendações:
4 4 ! - O licitante não poderá cotar proposta com quantitativo de item diferente ao determinado pelo edital.
4.4'2 - O preço final não poderá ultrapassar o limite miíximo discriminado no OÍçamento Básicó em poder da
Pregoeiro, o lance final deverá atingir preço igual ou inferior ao limite máximo constante naquele doCumento;
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e, caso o item,/Lote seja composto de subitens, após a adequação, o preço
àquele limite. Caso não seja realizada a fase de lances verbais, o licitante

*r

á ser inferior
sta escrita o menorque

preço deverá reduzi-lo a um valor igual ou inferior ao limite mráximo do mencionado preço de referência
atÍavés de negociação, sob pena de desclassificação.
4.4.3 - Os oreco s da nronosta do licitante erão conter aDenas duas casas decimais aoós a vírzula-s

cabendo ao lic na elaboracão da oroDostâ nro ao arredondamento ou desorezar numeros aDos as
casas centa e em moeda

4.4.4 - Os orecos oroDostos serão de exclusiva bilidade do licitante- não lhe o direito de
pleitear oualquer alteracão dos mesmos. sob aleeacão de erro. omissão ou outro arsumento não
orevisto em lei.
4.4.5 - As Unidades Gestoras poderão se valer da análise técnica dos itens propostos, antes da adjudicação e
homologação da licitante, para verificação do atendimento das especificações mínimas dos produto; constantes
no Termo de Referência.
4.4.6 - Será considerada vencedora a licitante cuja proposta contenha o Menor Preço POR LOTE, desde que
atenda as exigências contidas neste Termo de Referência e no edital de licitação.
4.4.7- O ÍePresentante do licitante, que será credenciado nos termos dos itens 6.5 e 6.6 deste edital, deveú
estar apto a formalizar na própria sessão, por escrito, Proposta de Preço que consubstancie o lance vencedor,
se for o caso, segundo o item 9.5 deste edital.
4.4'8 -Os erros de soma e/ou multiplicação, bem como o valor total proposto, eventualmente, configurado nas
Propostas.de Preços das proponentes, serão devidamente corrigidos, não se constituindo, de forma algumq
como motivo para desclassificação da proposta.

4.5- Serão desclassificadas as propostas3
a) Que não atenderem as especificações deste Edital;
b) Que apresentarem preços unitários irrisórios, de valor zero, ou preços inexequíveis (na forma do Art. 48 da
Lei de Licitações).
c) Não será considerada qualquer ofeÍa de vantagem não prevista neste edital, nem preço ou vantagem baseada
nas ofertas dos demais licitantes;

s. Dos DoCUMENTOS DE HABTLTTAÇÃO (ENVELOPE N.02)
5.1 

- - Os documentos apresentados deverão ser obri§atoriamente, da mesma sede, ou sejq se da matriz,
todos da mafiz, se de alguma filial, todos da mesma filial, com exceção dos documentos que são válidos para
matriz e todas as filiais. Caso a Empresa seja vencedora, o Contrato sení celebrado com a sede que aprêsentou
a documentação;
5.1.1 O envelope "Documentos de Habilitação" deverá conter os seguintes documentos, em idioma nacional,
em uma única viq sem rasuras, emendas ou ressalvas, conforme relação a seguir:

s.2 - RELATTVA À nABU.rr,lçÃo JURÍDrCA
a) REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa pessoa fisic4 no registro público de empresa mercantil da
Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, fitial ou ágência, apresenar ô regisho da Junta
onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz.
b) ATo coNSTITUTrvo, ESTATUTO ou coNTRATo socLAL coNSoLIDADo em vigor devidamente
registrado no registro público de empresa mercantil da Junta Comercial, em se tratand; de sociedades
empresárias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus
administradores; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agênciq apresentar o registro da Juntâ
onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz
c) INSCRIÇAO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto cooperativas - no
Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretorià em exercício; devendo, no caso
da licitante ser a sucursal, Íilial ou agência, apresentar o regi;tro no Cartório de Registro das pessoas Jurídicas
do Estado onde opera com averbação no CaÍório onde tem sede a matriz.
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d) DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade e êm f,rncionamento
no País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAÀ/ÍENTO expedido pelo órgão
competente, quando a atividade assim o exigir.
e) CEDULA DE IDENTIDADE E CPF, de Sócio-Admiqjstrador ou do titular da empresa.

53 - RELATTVA À NTCUT,MMADE FISCAL E TRÂBALHISTA:
a). Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Juídicas (CNPJ);
b). Prova de inscrição no cadastrc de conúibuintes estadual ou municipal, confoÍme o caso, relativo ao
domicílio ou sede do licitante, peÍinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratuaU
c) Provas de regularidade, em plena validade, paÍa com:
d) A comprovação de REGULANDADE para com a Fazenda Federal deverá ser feita através da Certidão de
regularidade de Débitos relativos a Créditos Tribuários Federais e à Dívida Ativa da União (CND), emitidas
pela Receita Federal do Brasil na forma da Portaria Conjunta R-FB/PGFN n" 1.751, de 2 de outubro de 2014;
e) A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Estadual deverá ser feita através de Certidão
Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dlvida Ativa Estadual;
f) A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Municipal deverá ser feita através de Certidão
Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Municipal.
g) Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, através de Certificado
de Regularidade - CRF;
h) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de
ceÍidão de Regularidade, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo
Decreto-Lei no 5.452, de lo de maio de 1943." (NR), conforme Lei tz.44ol2oll de 07 dejulho de 20t I.

OBS:
de 30

Caso n
trinta

ão seja declarado o prazo de validade da certidão em seu conteúdo, seú considerada o prazo
dias da sua emissão. Para efeito de sua validade.

5.3.1 - As microempresas e emprems de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida para
efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição;
5.3.2 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05 (cinco)
dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declaràdo o vencedor do
certaÍne, prorrogáveis por igual período o, a critério da comissão de pregões, para a regularização da
documentação e emissão de eventuais ceÍidões negativas ou positivas com efeiio de certidão negativ4
conforme os ditames da Lei Complementar 123/2006 e suas alterações posteriores;
5.3'3 - A não-regularização da documentação, no prazo estabelecido, implicaní decadência do direito à
confatação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81, da Lei no 8.666193, sendo facultado a convocação
dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou a revogação da
licitação, ou lote, conforme o caso.
5.3.4 - Será inabilitado o licitante que não atender às exigências deste edital referentes à fase de habilitação,
bem como aPresentar os documentos defeituosos em seu conteúdo e formq e ainda, a ME ou EPP que não
apresentar a regularização da documentação de Regularidade Fiscal no prazo deÍinido no item "5.3.3" acima.
Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitanté será declarado vencedor, sendo-lhe
adjudicado o objeto da licitação, pelo Pregoeiro, caso não haja intenção de interposição de recurso.

5.4 - QUALIFICAÇÃO TÉCMCA
5.4.1. Apresentação de no mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnic4 obrigatoriamente peÍtinente e
compatível com o objeto desta licitação, expedida por entidade pública ou privada, usuária do fórnecimento
em questão, comprovando a Prestação do fornecimento nos moldes do Termo de Referência. Somente serão
considerados válidos os atestados com timbre da entidade expedidora e com identificação do nome completo
do emitente. O atestado deverá ser datado e assinado por pessoa fisica identificada pelo nome e cargo exeicido
na entidade, estando as informações sujeitas à conferência pelo(a) Pregoeiro(a) ou quem este indicar, bem
como as demais informagões:
a) nome, CNPJ e endereço completo da pessoajurídica tomadora dos serviços e emitente do atestado;

"*í
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b) nome e CNPJ da empresa que fomeceu os serviços;
c) descrição dos servigos;
d) período de execução do fomecimento;
e) local e data da emissão do atestado;
f) identificação (nome e cargo ou firnção) e assinatura do signatiírio do atestado
5.4.2. No atestado de capacidade técnica deveú estar descrito expressamente os itens cuja execução ou entrega
foram realizadas, sendo estes compativeis com este Termo de RefeÉncia, conforme o caso;
5.4.3. Poderá, facultativamente, vir acompanhado junto ao atestado de capacidade técnica para comprovação
ao que dispõe o item 5.4.2, instrum ento de nota fiscaycontrato de fomecimento respectivos ao qual o atestado
faz vinculação.
5.4.4. Caso a apresentação do(s) atestado(s), declaração(ões) ou certidão(ões) não sejam suficientes para o
convencimento do(a) Pregoeiro(a), promover-se-á diligência para a comprovaçao da capacidade téinica,
conforme preconi za o aÍt.43, § 3" da Lei n'8.666/93, em aplicação subsidiríria com a Lein; 10.520/2002;

s.5 - RELATM À qu.Lr,mrc.l,çÃo rcoxôurco_FlNArrcErRA:
5.5.1. Balanço patrimoEial e demonstrações contábeis (DRE) do último exercício fiscal, já exigíveis e
apresentados na forma da lei, devidamente,registrado najunta comercial da sede da licitante, ácomp-aúado
dos termos de abertura e de encerramento do Livro Diáriã - estes termos devidamente registrados na Junta
Comercial - constando ainda, no balanço, o número do Liwo Diário e das folhas nos quais;e acha transcrito,
que comprovem a boa situação financeira da empresa, com vistas aos compromissos que terá de assumir caso
lhe seja. adjudicado o objeto licitado, devidamànte assigado pelo contador responsârel, sendo vedada sua
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendô ser atualizâdos por índióes oficiais quando
encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta;
5 5'2 Serão considerados como na forma da l,ei, o Balanço Patrimônial e Demonstrações Contábeis assim
apresentados:
a) Sociedades empresariais em geral: registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio
da Licitante, acompanhados de cópia do termo de abertura e de encerramento do Liwo Diário do qual foi
extraído.
b) 

-Sociedades 
emprcsárias, especiÍicamente no caso de sociedades anônimas regidas pela Lei no.

6.404176:. registados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitanie; ou p'ublicados na
imprensa oficial da União, ou do Estado, ou do Distrito Federal conforme o lugar ". qr" 

".te;a 
.it ada a sede

da companhia; ou, ainda, em jornal de grande circulagão editado na locaÍdade .. qu." 
".ta 

a sede da
compaúia;
c) 

lociedades simples: registrados no Registro Civil das Pessoas jurídicas do local de sua sede; caso a
sociedade simples adoúe um dos tipos de soiiedade empresári4 devení sujeitar-se às normas fixadas para as
sociedades empresáu-ias, inclusive quanto ao registro na junta Comercial.
d) Ás empresas constituídas no exercício õorrente: apresentarão deverão apresentar demonstrativo do
Balanço de Abertura, devidamente registrados ou autentic;dos na Junta Comerciâl do domicílio da Licitante,
acompanhado dos krmos de abertura e de encerramento do Livro Dirírio - estes termos devidamente registrados
na Junta Comercial assinado pelo-sócio-gerente ou diretor e pelo contador ou outro profissional equivalente,
devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidaàe.

5.53. Entende-se que a exprêssão .,no formt da leí, cons.tante no item 5.5.1, no mínimo: balanço patrimonial
e DRE, registro na Junta comercial ou órgão competente, termos de aberturá e encerramento). '

: ::. 1, cópias deverão ser.originrtu'ias dó Livro ôiário devidamente formarizado e registradá.
)_') ). A empresa optante pelo,Srirerna Público de Escrituração Digital - SpED poderá-apresenüí- lo naforma
da ki.
5-5.6.. Entende-se que a expressão " naforma da rer constante no item 5.5.5 englob4 no mínimo:
a) Balanço Patrimonial;
b) DRE - Demonshação do Resultado do Exercício;
c) Termos de abertua e de encerramento;
d)-Recibo de entrega de escrituração conLíbil digital; (Para efeito o que determina o Árt. 2o do Decreto No
9.555, de 6 de novembro de 2018);

oe'
RPÉ

: 1033FL



*aa * *
PREX'EITURA MUNICIPAL DE ARA

SETOR DE LICITAÇÕES

SETON DE

5.5.7. As cópias deverão ser originiírias do Livro Dirírio constante do SPED.
5.5.E. A Escrituração Digital deverá estar de acordo com as Instruções Normativas (RFB n' 1420/2013 e RFB
n' 1594) que tratam do Sistema Público de Escrituração Digital - SPED. Para maiores informações, verfrcar
o sile www.receita.gov.br, no link SPED. Ficando a exigência de apresentação do Balanço Patrimonial do
último exercicio social, a ser apresentado no prazo que determina o aÍt. 5'das Instruções Normativas da RFB,
bem como o que determina a Jurisprudência no Acórdão TCU n" 2.66912013 de relatoria do Ministro Valmir
Campelo.
5.5.9. Com base nos dados extraídos do balanço será avaliada a capacidade financeira da empresa, em
conformidade com o aÍt. 19, Inciso XXMa Instrução Normativa n'06/2013- MPOG, as empresas deverão
apresentar o cálculo dos Índices hnanceiros, sendo qualificadas apenas as que forem consideradas solventes.
Para isso serão utilizadas as seguintes definições e formulações: a boa situação financeira, será baseada na
obtengão de índices de Liquidez Geral (LG), maior que um (>l), solvência Geral (sG), maior que um (>l) e
Liquidez corrente (LC), maior que um (>1), cumulativarnente, resultantes da aplicação das fórmulas:

LG Ativo Circulante + I a Loneo Prazo
Passivo Circulante + Exigivel a Longo Pmzo

SG= Ativo Total
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

LC = Ati
Passivo Circulante

!.I 9:l A: empresas, que apresentarem resultâdo inferior ou igual a I (um) em qualquer dos índices de
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Conente (LC), deverão comprovar paúimônio líquido
de l07o (dez por cento) do Valor Estimado da contratação. Devendo a comprovaçãó ser feita relativamente à
data de apresentação da propostq mediante apresentação da CeÍidão Simplificadi da Junta Comercial da sede
do licitante, emitida em prazo não superior a 30 (trinta) dias da data marcÀda para recebimento dos envelopes.

5.5.9.2. Jusrtr'rcATrvA DA EXTGENCIA Dos INDICES FTNANCEIROS (Acórdão ss4notL
Plenário-TCUI Súmula 2E9 | Retator: JOSÉ MUCIO MONTEIRO):
a) Indice de Liquidez Geral (ILG) indica quanto à empresa possui em disponibilidades, bens e dircitos
realiáveis no curso do exercicio seguinte para liquidar suàs obrigações, com vàncimento neste período.
b) Índice.de Liquidez Corrente (ILC-) indica qua.rito a empr"o po-..ui ". recursos disponíveis, üns e direitos
realizy'veis a curto prazo, para fazcr face ao total de suas àívidai de curto prazo, sendó que:
Resultâdo da Liquidez Corrente:
-Maior que 1: Resultado que demonstra folga no disponível para uma possível liquidação das obrigações.
-Se igual a 'l: Os valores dos direitos e obrigações a cuÍto prazo são equivalentes.
-Se menor que l: Não haveria disponibilidade suficientes para quitar as obrigações a curto prazo, caso fosse
preciso.
c) O índice de Solvência Geral (ISG) expressa o grau de garantia que a empresa dispõe em Ativos (totais), para
pagamento do total de suas dívidas. Envolve além dos recursos líquidos, também ós permanentes. para os fi€s
índices colacionados (ILG, ILC, sG), o resultado ">1" é recomendável à compiovação da boa situação
financeira (o que demonstraria um equilíbrio nas contas da companhia), sendo ôerto iue, quanto maior o
resultado, melhor, em tese, seria a condição da empresa. Mas há exceções.

OBS': A autenticação de livros contiábeis das pessoas jurídicas não suje
poderá ser feita pelo Sisterna Público de Escrituração Digital - Sped, instituído pelo De qeto no 6.022, de
22 de janeiro de 2007, por meio da apresentação de escrituração contábil digital, na forma estabelecida
pela Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda. (AÍ. 1o do Decreto No 9.555, de 6
de novembro de 2018

tro do Comércio,
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5.5.10. Certidâo negativa de falência, recuperação judicial ou exúajudic
da pessoa jurídic4 ou de execução patimonial, expedida no domicílio
8.666/93) em data não superior a 30 (trinta) dias.

lo distribuidor da sede
da pessoa fisica (artigo 3l da ki n'

4.2'5.1. Caso o licitante esteja em recuperação judicial ou extrajudiciat, deveÉ ser comprovado o acolhimento do
plano de recuperaçãojudicial ou a homologação do plano de recuperação extrajudicial, conforme o caso.

5.6 - DEMAIS E)flGÊNCIAS:
a) Declaração em cumprimento ao lnciso XXXIII do artigo 7'da constituição federal, combinado com o inciso
V do artigo 27 Lei n'. 8.666193;
b) Declaração de coúecimento de todos os parâmetÍos e elementos do produto a ser ofertado e que sua
proposta atende integralmente aos requisitos constantes neste edital, conforme modelo constante dos Anexos
deste edital;
c) Declaração expressa de integral concordância com os termos deste edital e seus anexos, conforme modelo
constante dos Anexos deste edital;
d) Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistênôia de fato superveniente impeditivo da habilitação,
ficando-ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, cónforme modelo constante dos Anexos
destê edital (art.32, §2", da Lei n.o 8 .666/93);

5'7 - o LICITANTE deverá fomecer, a título de informação, número de telefone, fax, e pessoa de contato,
preferencialmente local. A ausência desses dados não a tomú inabilitada

6. O RECEBIMENTO DOS DOCI]MENTOS E DO CREDENCIAMENTO
6' 1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, dirigida por um(a) pregoeiro(a), a ser realizada
no endereço constante do Preâmbulo, de acordo com a Êgislação mãncionadu no i."aributo à ó conteúdo deste
edital.
6'2- Antes do início da sessão, os representantes dos interessados em participar do certame, deverão se
aPresentar para credenciamento junto o Pregoeiro, devidamente munidos dã documentos que os óredenciem aparticipar desta licitação, inclusive com pôderes para formulação de ofertas e laaces verbais, nos termos
previstos pelo inciso IV, do artigo l l, do óecreto nã 3.555/2000.
6'3-. No dia e local designado neste edital, na presença dos representantes dos licitantes, devidamente
credenciados,,e demais pessoas que queiram assistir ao ato, o pregoeiro receberá, ., 

"rr"ilp", distintos,
devidamente fechados e rubricados nos fechos, u, p.opori* de freço e a documentação eigída para a
lafit]taea9 a9s licitantes, registrando em ata a presença dàs participantes.
6'4- Depois de encerrado o recebimento dos envelopei, nenhum outro envelope ou documento será aceito pelo
Pregoeiro, salvo no caso do item 9.5 deste edital.
6'5- Cada licitante credenciará representante que seÉ admitido a intervir nas fases do procedimento licitatório
e a responder por todos os atos e efeitos previstos neste edital, por sua representada.

6.6- Por credenciamento entende-se a apresentação conjunta dos seguintes documentos:
I- Documento oÍicial de identidade;
II- Procuração por iNtrumento público ou particular com Íirma reconhecida, inclusive com outorga depoderes Dâra' na forma da lei, formular ofertas e lances verbais de preços e p"aticar toàos os demaisatos pertinent$ ao certame, em nome da ricitante, acompanhadà do respectivo documento quecomprove a investidura/titularidade desses poderes pelo outorgânte (ato cànstitutivo, estatuto ou
contrato 

- 
social em vigor, acompanhado da ata de eieição dos administradores, procurações e/ousubstabelecimentos se for o caso, demonstrando essa condição de sócio-gerente,'ai"etoi, titular ourepr€sentânte com poderts para constituição do mandato).

III- Nos casos de ME e EPP, apresentar também declaração de que atende os requisitos do Art. 3. daLei Complementar 123 de 14 de janeiro de 2006, p"." qr" possa fazer lus aos bàeíIcios previstos nareferida Lei, conforme modelo anexo d_estc edital Á neo apresentaçao da prsente declaraçáo, na tormaaqui exigida, implicani na decadência do direito aos beneficios prústos n; L€i Compl.."ot". tz3200e,
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IV- DECLARAÇÃO de que cumpre plenamente os requisitos de habi
inciso VII do artigo 4' da I*i 10.520102.

"*í \
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6.6.1- Caso o representante seja sócio da empresa licitante com poderes de representação, sócio-gerente, diretor
do licitante ou titular de firma individual, deverão ser apresentados documentos que comprovem tal condição
(atos constitutivos da pessoajurídicq ata de sua eleição, etc.), nos quais estejam expressos seus poderes para
exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investiduÍa.
6.6.2- Estes documentos (originais ou cópias autenticadas em Cartório) deverão ser entregues fora dos
envelopes, para que possam ser analisados no início dos trabalhos, antes da abertura dos envelopes "Propostas
de Preços".
6.7- A não apresentação ou incorreção insanável de quaisquer dos documentos de credenciamento do preposto
não inabilitaú o licitante, mas impedirá o oferecimento de lances verbais pelo licitantê durante a sessão do
pregão até que seja cumprido o disposto nos itens 6.5 e 6.6 deste edital, quando for o caso.

6.8 - O PREGOEIRO ao realizar a última chamada para credenciamento, chamando todos os
interessados para entregarem os envelopes, câso não exista DanifestâÉo, dar-se-á por encerrada a etapa
de credenciamento' não se odmitindo credenciamento e enúregs de envelopes depois de Íinalizada tsl
etapâ.

7. DOSPROCEDIMENTOSLICITATÓRIOS
7.l - O Pregão será realizado pelo Sistema Presencial.
7.2- O julgamento da licitação será realizado em apenas uma fase, sendo dividido em duas etapas somente para
fins de ordenamento dos tmbalhos, e obedecení ao critério do MENOR PREÇO pOR LOT-E.
I - CREDENCIAMENTO: Antes do início da sessão os representantes dos inteÍ€ssados em participar do certame
deverão se apÍ€sent& para crcdenciamento junúo ao Pregoeiro, identificar-se e comprovaÍem a ixistência dos
necessários poderes para formulação de propostas e para a púica de todos os demaiJ atos inerentes ao certaÍne,
na forma do item 4 deste instrumento, assinando enüio lista de presença.
II - RECEBIMENTO DE ENVELOPES: A partir do horário estabelecido no preâmbulo deste Edital terá início
à sessão pública do Pregão Presencial, na presença dos representantes dos licitantes devidamente credenciados
e demais pessoas que queiram assistir ao ato, onde a Pregoeiro receberá de cada licitante ou seu representante
em envelopes distintos, devidamente lacrados e rubricados nos fechos, as propostas de preços e a
documentação exigida para a habilitação dos licitantes,. fazendo registrar o oo.à dôs licitantei que assim
procederam.
III - A etapa de classificação de preços compreenderá a ordenação das propostas de todo os licitantes,
classificação inicial das propostas passíveis de ofertas de lances verbais, ofeía dê lances verbais dos licitantes
proclamadas para tal, classificação final das propostas e exame da aceitabilidade da proposta da primeira
classificada, quanto ao objeto e valor;
III.l- Serão desclassificadas as propostas:
a) Que não atenderem as especificações dêste Edital;
b) Que apresentarem preços unitiírios irrisórios, de valor zero, ou preços inexequíveis (na forma do Art. 4E da
Lei de Licitações).
c) Não será considerada qualquer oferta de vantagem nao prevista neste edital, nem preço ou vantagem baseada
nas ofertas dos demais licitantes;

IV 
-.- 

A etapa de habilitação, declaração do licitante vencedor e adjudicação compreenderá a verificação e
aruílise dos documentos apresentados no envelope "Documentos de Habilitação' dà ticitante classificado em
primeiro lugar, relativamente ao atendimento das exigências constantes dà presente edital, bem como a
declaração do licitante considerado vencedor do certame e a adjudicação, r"nào esta última feita caso não
ocorra interposição de recurso.
7.3- Após a enfega dos envelopes não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de fato
superveniente e aceito pelo pregoeiro.
7.4- Da reunião para recebimento, abertura e classificação das propostas e habilitação, será lavrada ata
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circunstanciada, que mencionará todos os licitantes, as propostas apresentad as,
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e impugnações
feitas pelas licitantes e demais ocon€ncias que interessarem ao julgamento da licitação, devendo ser assinadas
pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio e por todos os representantes pÍesentes dos licitantes ou por Íepresentantes
entre eles escolhidos, sendo o número mínimo de dois licitantes;
7.5- A reunião mencionada no ítem anterior poderá ser gravad4 pelo pregoeiro e Equipe de Apoio, por
qualquer meio de reprodução mecânica ou eletrônica, como a fotogÍáficq cinematográfica, fonognífica ou de
outra espécie. O pregoeiro comunicará aos licitantes (uaÍ o meio de gravação estará utilizando e os registros
decorrentes desta poderão ser utilizados paÍa comprovação de atos e fatos nele contidos, sendo que seá
arquivada por um período de 60 (sessenta) dias após a data da reunião.
7.6- O licitante vencedor será convocado a apresentaÍ a proposta de preço definitiva e firmar o instrumento
contratual, do qual faní paÍe o edital, seus anexos e a respectiva proposta.
7.7- O Município de Araripe se reservará o direito de efetuar diligências visando confirmar as informações
apresentadas pelo licitante sobre as características dos servigos ofertados. Caso sejam encontradas
discrepâncias entre informações contidas em documentação impressa e na proposta específica, prevalecerão
as da proposta. se inexeqüíveis, este fato implicaná na desclassificação da proposta da licitante.

8. DA FASE DE CLASSIT'ICAÇÃO DE PREÇOS

8'l Serão abertos os envelopes "Proposta de Preço" de todos os licitantes e o Pregoeiro informará aos
participantes presentes quais licitantes apresentaram propostas de prego para os serviços do objeto da presente
licitação e os respectivos valores ofeÍados.

8.2 O Pregoeiro fará a ordenação dos valores das propostas, em ordem decrescente, de todos os licitantes,
classificando o licitante com proposta de Menor Preço Lote e aqueles que tenham apresentado propostas em
valores sucessivos e superiores efi até l}yo (dez por cento) relativamente à de menor pÍeço, para que seus
representantes participem dos lances verbais.

8.2.1 Quando não forem verificadas no mínimo 03 (três) propostâs de preços nas condições definidas no
item E'2, o Pregoeiro classificará as melhores propostas, até o máximo 03 (três), para que seus representantes
participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os préços oferecidos nas propostas iscritas.
8.3 Em seguida, será dado início à etapa de apresentação de lances verbais, que deverão ser formulados de
forma sucessiva, em valores distintos e com preços decrescentes.

8.3.1 O Pregoeiro convidará individualmente os representantes dos licitantes, de forma sequencial, a
alresentar lances verbais, a partir da proposta classificada de menor preço e os demais, em ordem decrescente
de preço.

8.3.2 Só serão aceitos os lances cujos valores forem inferiores ao último lance que tenha sido anteriormonte
registrado, não sendo aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e
registrado em primeiro lugar.

8.3 3 Caso não mais se realizem lances verbais, será declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as
ofertas, exclusivamente pelo critério de menor preço.

.8.3.4 A- desistência em aPresenüar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará exclusão do
licitante das rodadas posteriores de oferta de lances verbais, ficandó sua última propósta registrada para
classificação, no final da etapa competitiva.

8.3.5 Após o encerramento da etâpa de lances, o Pregoeiro verificará a existência de ME e EPP, para os efeitos
do contido na Lei Complementar 12312006 e suas alteÍações posteriores, procedendo como pràvisto no item
9.

E.4 Declarada encerrada a etapa competitiva e realizzda a classificação final das propostas, o Pregoeiro
examinará a aceitabilidade do primeiro classificado, 'quânto ao objeto e valor, decidindà motivadamente a
respeito.

E.4.1 Seú verificada a conformidade entre a proposta escrita de menor preço e os valores estimados para a
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8.5 Caso haja empate nas propostas escritas, ordenadas e inicialmente classificadas sem que se realizem lances
verbais, o desempate se fará por sorteio, em ato público, na própria sessão do Pregão, observado,
primeiramente, o disposto no item 8.5.1.

8.5.1. Quando for constatado o empate, conforme estabelece os Artigos 44 e 45 da Lei Complementar 123, de
14 de dezembro de 2006 e suas altêraçõês posteriores, o Pregoeiro aplicará os critérios para desempate em
favor da microempÍ€sa ou empresa de pequeno porte, da seguinte forma:

8.5.1.1. Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas e

empresas de pequeno poÍe sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superior ao melhor preço.

8.5.1.2. Para efeito do disposto no 8.5.1.1, ocorrendo o empate, procedeÍ-se-á da seguinte forma:

I - a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderd apresenlar proposta de preço
inferior àquela considerada vencedora do certame, no preEo de cinco minutos, sob pena de preclusão,
situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado;

II - Nõo ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, naÍoma do inciso I desle
item, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do item 8.5.1.t deste
Edital, na ordem classificatória, para o erercício do mesmo direito, também todos no prazo de cinco minulos
cada, sob pena de preclusão;

III - no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porÍe que
se encontrem nos inten)alos estabelecidos no item 8.5.1.1, inciso I deste Edital, será realizado sorteio para
deJinir aquele que primeiro poderá apresentar melhor oferla.
8.5.1.3. Na hipótese da não-conE-atação nos termos previstos no item E.5.1.2 deste Edital, o objeto licitado será
adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.
E.5'1.4. O disposto no item E.5.1.2 somente se aplicaní quando a melhor oferta inicial não tiver sido
apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte.
8.5.1.5. Após o desempate, podená o Pregoeiro ainda negociar um melhor preço caso ela não atinja o valor de
referência defi nido pela administração pública.
8.6. Nas situações em que não se realizem lances verbais, ou depois de declarado o encerramento da etapa
competitiva, ou se a oferta não for aceitável ou no exame de oferta subsequente, o Pregoeiro poderá negociar
diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor para a Administração.
8'7. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o licitante desistente às penalidades
constantes deste edital.
8.E. Os licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no Envelope n.'01 (PÍoposta
de Preço), ou os apresentârem em desacordo com o estabelecido neste edital, ou com irregularidades, bem
como os que apres€ntarem preços excessivos ou manifestamente inexequíveis, serão considerados
desclassificados, não se admitindo complementagão posterior.
8.E'1. Considerar-se-ão proços manifeslamente inexequíveis aqueles que forem simMlicos, irrisórios ou de
valor zero, incompatíveis com os preços de mercado, acrescidos dos respectivos encargos.8.9. Em caso de
divergência entre informações contidas em documentação impressa e na proposta específica, prevalecerão as
da proposta. Em caso de divergência entre informações contidas nos documentos exigidos pelo edital e em
outros apresentados, porém não exigidos, prevalecerão as primeiras.

9. DA FASE DE HABILITAÇÃO E DO JI]LGAMENTO
9.1 Efetuados os procedimentos previstos no item 8 deste edital, e sendo aceitável a proposta classificada em
primeiro lugar, o Pregoeiro anunciará a abertura do envelope referente aos "Documentos de Habilitação" desta
licitante.
9.2 Os licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no Envelope no 02
@ocumentos de Habilitação), ou os apresentarem em desacordo com o estabelecido neste edital, ou com
irregularidades, serão considerados inabilitados, não se admitindo complementação posterior, salvo disposto
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no item 9.2.1
9.2.1. Na forma do que dispõe o aÍl. 42 da Lei Complementar n' 123, de 14.12.2006 e suas alteraçõ€s
posteriores, a comprovação da regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte somente
será exigida para efeito de assinatura do contrato.
9.2. L l. Para efeito do disposto no item acima, as ME e EPP, por ocasião de participação neste procedimento
licitatório, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal,
mesmo que esta apresente alguma restrição.
9.2.1.2. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05
(cinco) dias úteis (tri Complementar no 123, de 14.12.2006 e suas alterações posteriores), contado a partir do
momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, para regularização da documentação,
pâgamento ou paÍcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de
certidão negativa.
9.2.1.3. A não-regularização da documentação, no prazo previsto no item anterior, implicará decadência do
direito à contatação, sem prejuízo das sangões previstas no art. 8l da Lei n" E.666193, sendo facultado à
Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do confato,
ou revogaÍ a licitação.
9.2.1 .4. Será inabilitado o licitante que não atender às exigências deste edital referentes à fase de habilitação,
bem como apresentar os documêntos defeituosos em seu conteúdo e forma, e ainda, a ME ou EPP que não
apresentar a regularização da documentação de Regulaidade Fiscal no prazo definido no item "9.2.1.2" acina.
9.3 Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante sení declarado vencedor, sendo-
lhe adjudicado o objeto da licitação, pelo Pregoeiro, caso não haja intenção de interposição de recurso.
9.4 Se a oferta não for aceitável ou se o licitante desatender às exigências habilitatórias, o Pregoeiro
examinará a oferta subsequente, permitida renegociação - item 8.6 do edital, verificando a sua aceitabilidade
e procedendo à verificação da habilitação do licitante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até
uma proposta que atenda integralmente ao edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor e a ele
adjudicado o objeto do certame.
9.5 A empresa vencedora obriga-se a fomecer no prazo de 02 (dois) dias úteis á reunião de abertura das
propostas, nova Planilha de Formação de Preços com os devidos preços unitários e totais, vencedores,
facultado o hegoeiro prorrogar por igual período;
9.6 Da sessão do Pregão seú lavrada ata circunstalciad4 que mencionaá os licitantes credenciados, as
propostas escritas e verbais apresentadas, na ordem de classificação, a análise da documentação exigida para
habilitação e os recursos interpostos, devendo ser a mesma assinadq ao final, pelo Pregoeiro, sua Equipe de
Apoio e pelo(s) representante(s) credenciado(s) do(s) licitante(s) presente(s) à sessão ou por representantes
entre eles escolhidos, sendo o número mínimo de dois licitántes.
9.7 Ao final da sessão, caso não haja intenção de interposição de recurso e o preço final seja igual ou inferior
ao previsto para a prestação dos serviços será feita, pelo Pregoeiro, a adjudicação ao licitante declarado
vencedor do ceÍame e encerrada a reunião. Posteriormente, o processo, devidamente instruído, seftí
encaminhado para a Secretaria Contratante para homologação e subseqüente contratação.
9.E Os envelopes com os documentos relativos à habilitação dos licitantes não declarados vencedores serão
retirados pelos representantes dos licitantes na própria se.ssão. Os remanescentes permanecerão em poder do
Pregoeiro, devidamente lacrados, durante 20 (vinte) dias correntes à disposição dos ticitantes. Findo este prazo,
sem que sejam Íetirados, serão destruidos.

10. DOS RECTJRSOS
10.1 Ao ftnal da ses9o, depois de declarado o licitante vencedor do certame, qualquer licitante podená
manifestar, imediata e motivadamente, a intençâo de interpor recurso, com registro em ata da síntese das suas
razões, podendo juntar memoriais no prazo de 3 (tÍês) dias, ficando os demais licitantes desde logo intimadas
para apresentfi contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo da
recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.
10.I .l O recurso contra decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo.
10.1.2 A falta de manifestação imediata e motivada do licitante em recorrer, ao final da sessão do Pregão
Presencial, importani a preclusão do direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pelo Pregoeiro
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ao licitante vencedor
10.1.3 A petição podeá ser feita na própria sessão e, se oral, será reduzida a termo em ata, facultado o
Pregoeiro o exame dos fatos e julgamento imediato do ÍecuÍso.
10.1.4 Todos os recursos administrativos deverão ser encamiúados somente para o e-mail oficial:
licitacao@araripe.ce,gov.br, no sentido de mitigar a propagação da pandemia, garantindo maior segurança a
todos os envolvidos ou na Sala da Comissão de Licitação na Av. José Loiola Alencar, 440, Cenfo, Araripe/CE;
10.2 O acolhimento de recurso importaní a invalidagão apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.
10.3 Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados na respectiva
Secretaria de origem.
10.4 Decididos os rêcursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, o Secretario de origem
homologará o procedimento licitatório e adjudicará o objeto ao(s) licitante(s) declarado(s) vencedor(es) do
certâme, determinando a contratação da adjudicaüíria.
10.5 Os recursos e impugnações interpostos fora dos prazos não serão coúecidos.

11. DACONTRATAÇÃO
l1.l Contrato específico, celebrado entre o Município, representado pelo Ordenador de Despesas
(doravante denominado Contratante), e o licitante vencedor (doravante denominada Contatada), que
observará os termos da Lei n.o 8.666193, deste edital e demais normas pertinentes, cuja minuta foi submetida
a exame prévio da Assessoria Jurídica do Município.
11.2 O licitante vencedor teú o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da devida convocação, para
celebrar o refeÍido Contrato, do qual farão paÍe integrante o edital, seus anexos, a proposta e demais
documentos apresentados pelo licitante vencedor. Em caso de recusa injustificada, ser-lhe-á aplicado o
disposto no item 17.1 deste edital.
11.3 Se o licitante vencedor não assinar o Termo de Contrato no prÍzo estabelecido é facultado ao (à)
Secretário(a) Ordenado(a) de Despesa convocar as licitantes Íemanescentes, respeitada a ordem de
classificação final das propostas (item 8.4 deste edital), para, em sessão pública, retomaÍ os atos referentes ao
procedimento licitatório, nos ternos do AÍigo 4o, Inciso XXIII, da Lei Federal n" 10.520102, ou revogar a
liciaçao.
11.4 Incumbirá à Conhatante providenciar, à sua conta" a publicação do extrato do Contrato nos quadros de
aviso dos órgãos públicos municipais, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinaturq pzrÍa ocoÍrer
no prazo de 20 (vinte) dias daquela data. O mesmo procedimento se adotará com relação aos possíveis termos
aditivos.
11.5 O licitante adjudicaüíLrio se obriga a manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade
com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação.
11.6 O Termo de Contrato só poderá ser alterado em conformidade com o disposto no aÍ. 65 da Lei n."
8.666/93.
11.7 Será permitido Sublocação parcial desse objeto, mediante solicitação da Contratada e posterior
autorização da autoridade competente.

12. DAVÀLIDADEEDAYIGÊNCIA
12.1 O Contrato resultante da presente Licitação terá vigência a partir de sua assinatura, por até 12 (doze)
meses, podendo ser alterado nos casos e formas previstos na Lei n'E.666/93, de 2l dejunho de 1993 e suas
alterações posteriores.

13. DAS OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS
13.1 A Contratante, além das obrigações resultantes da observância da Lei n.' 8.666/93, deverá obedecer à
disposições elencadas na minuta do Termo de Contrato - Anexo a este edital.

14. DA EXECUÇÃO nO COXrn c,rO
14.1- O Contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas contratuais e as
normâs dispostas na Lei n.o 8.666193 e alterações posteriores, bem como legislação peÍinente, respondendo
cada uma pelas conseqüências de sua inexecução, total ou parcial.
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14.1.1.1. DAS ORDENS DE SERVIÇOS: A execugão dos serviços se dará mediante expedição de ordem de
serviços, Por parte da Administração ao licitante vencedor, de acordo com a conveniência e oportunidade
administrativq a necessidade e disponibilidade frnanceira da(s) Secretaria(s) Municipal(is).
14.2.1 A ordem de serviços emitida conterá os serviços a serem executados e a respectiva quantidade, devendo
ser entÍegue ao CONTRATADO no seu endereço fisico, ou enviada via fac-simile ao seu número de telefone,
ou ainda remetida via e-mail ao seu endereço eletrônico, cujos dados constem no setor de cadastro ou no
próprio contrato.
14.2.3. Observadas as determinações e orientações consantes da ordem de serviços, a empresa contratada
deverá execular os serviços, dentro do prazo e horiírio dêterminados pela(s) Secretaria(s) Municipal(is),
opoúunidade em que receberá o atesto declarando a execução dos serviços.
14.2,4. O aceite dos serviços pelo Município de Araripe/CE não exclui a responsabilidade civil da empresa
contratada por vício de qualidade ou disparidade com as especificações estabelecidas no anexo deste edital
quanto aos servigos executados.
14.2.5. A execução dos serviços deve se efetuar de forma a não comprometer o funcionamento dos sistemas,
recursos ou deslocamentos. Havendo necessidade de intemrpção, esta deverá estar devidamente planejada e
ser necessariamente aprovada pelo Secretário Ordenador de Despesa.
14.2.6. No caso de constatação da inadequação dos serviços executados às normas e exigências especificadas
neste edital e na proposta de preços vencedora a Administração os recusará, devendo sêr de imeàiato ou no
prazo.máximo de 24 (vinte e quatro) horas adequados às supracitadas condições, sob pena de aplicação das
penalidades cabíveis, na forma da lei e deste instrumento.
14.2.7. As prorrogações de prazo serão concedidas somente mediante justificativa, permissiva legal e
conveniência atestado pelo Município de Araripe/CE.
14.2.E. Por ocasião da execução dos serviços, o fomecedor deverá apresentar recibo em 02 (duas) vias, além
das respectivas fatura e Nota Fiscal.
14.2-.9. Para os serviços objetos deste certame, deverá ser emitida Fatura e Nota Fiscal por Anexo em nome da
Prefgitura Municipal de Araripe, com domicílio a Avenida José Loiola de Alenàar, n.440, - centro,
Araripe/CE, inscrito no CNPJ/I\,ÍF da Secretaria Contratante, para a execução dos serviços, deverão ser
atendidas as exigências deste edital.
14.2.10. A fiscalização do Contrato seÉ exercida pela Seçretiíria Ordenador de Despesa.
14.2.11. O exercício da fiscalização ou o acompanhamento seú exercido no inteiesse do Municipio e não
exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada ou de seu agente ou preposto, inclusive perante ierceiros,
por quaisquer inegularidades, danos resultantes de imperfeição técnica. vítios redibitórios e, na ocorÉncia
destes, não implica co-responsabilidade do Poder públiôo ou de seus agentes e prepostos.
14.2,12. A Contratante 8e reserva o direito de rejeitar no todo ou em parte os serviços prcstados, se em
desacordo com os termos do presente Edital e do respectivo Contrato.
14.2.13. Quaisquer exigências da fiscalização inerentes ao objeto do Contrato deverão ser prontamente
atendidas pela Contratad4 sem ônus para a ContÍatante. A Contratada é obrigada a reparar, corrigir, substituir,
às suas expensas, no todo ou em paÍe, onde se verificarem vícios, defeitoJ ou incorreções, seit prejuízo da
aplicação das penalidades cabíveis.
1.4.2.14. Os serviços do objeto da licitação não exclui a responsabilidade da Contratada pelo perfeito
desempenho em relação a prazo de execução, validade e qualidadi do serviço.
14.2.15. A Contratada ftca obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões
que se fizerem necessírios, a critério da Contratante, respeitando-se os limites previstos na Lei n.o 8.666193 e
alterações,posteriores, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor do Contrato, faiultada a supressão além deste
limite mediante acordo entre as partes.

I4.3 DO PRAZO DE INÍCIO DE E)GCUÇÃO DOS SERVIÇOS:
14.3.1. Os serviços deverão ser iniciados em até 05 (cinco) dias a contar do recebimento da ordem de serviços.
14.3.2. Nocaso de constatação da inadequação dos serviços executados às normas e exigências especificidas
neste edital e na proPosta de preços vencedora a Administração os recusaná, devendo sãr de imeàiato ou no
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143.3. As prorrogações de prazo serão concedidas somente mediantê justificativa, permissiva legal e
conveniência atestado pelo Município de Araripe/CE.
14.3.E. Os serviços deverão ser executados, observando rigorosamente as condições contidas no termo de
referência, nos anexos desse insrumento e disposigõ€s constantes de sua proposta, bem ainda às normas
vigentes, assumindo a CONTRATADA a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e
quaisquêr ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou
extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução dos serviços
que lhes sejam impuüíveis, inclusive com relação a terceiros, e ainda:
a) A reparar e/ou corrigir, às suas expensas, no total ou em pâÍte, os serviços em que se verificarem vícios,
defeitos ou incorreções;
b) Responsabilizar-§e pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua
culpa ou dolo na execução dos servigos, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento pelo órgão interessado;
c) Indicar preposto, aceito pela Administração, para represenáJo na execução dos serviços. As decisões e
providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser comunicadas a seus superiores em
tempo hábil para a adoção das medidas convenientes;
d) A execução dos serviços deve ser realizados nos locais, datas e horários determinados pela Secretaria
contratante, de forma a não comprometer o funcionamênto dos serviços do Município de Araripe/CE.

15. DA RESCISÃO DO CONTRATO
15.1 O contmto firmado em decorrência da presente licitação poderá ser rescindido de conformidade com o
disposto nos art's. 77 a E0 da Lei ne 8.666193;
15.2. Na hipótese de ocorrer à rescisão administrativa prevista no art. 79, inciso I, da Lei na 8.666/93, à
Contratante são assegurados os direitos previstos no art. 80, incisos I a IV, parágrafos lo a 4o, da lÉi citada.

16. DAS CONDIÇÔES DE PAGAWNTO
16.1. O, Pagamento será realizado ao fomecedor, quando regularmente solicitados os serviços pelo
MUNICIPIO, na pÍoporção da realização destes, segundo as ordens de serviços expedidas, de conformidade
com as notas fiscaiVfaturas devidamente atestadas pelo Gestor da despesa, através de crédito em conta corrente
mantida pelo fomecedor, após o encaminhamento da documentação tratada nos sub itens abaixo, observadas
a condições da Proposta e os preços devidamente registrados no Anexo I deste instrumento.
16.2. Por ocasião da realizzçío dos serviços, o contratado deverá apresentar recibo em 02 (duas) vias e a
respectiva Nota Fiscal. A Fatura e Nota Fiscal devená ser emitida em nome da Secretaria CONTRATANTE, e
entregue na Prefeitura Municipal de Araripe, com domicílio Avenida José Loiola de Alencar, no 440, Centro,
Araripe - Ceará.
16.2.1. O pagamento fica condicionado, à satisfação de todas as condições estabelecidas em conFato e da
comprovagão de regularidade para com os encaÍgos previdenciif ios, trabalhistas e fiscais;
16.2.2. Deverâvír acompaúada a fatura da nota fiscal os seguintes documentos:

a) A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Federal devení ser feita através da
Certidão de regularidade de Débitos relativos a Créditos Tribuüírios Federais e à Dívida Ativa da
União (CND), emitidas pela Receita Federal do Brasil na forma da Portaria Conjunta RFB/PGFN
n" 1.751, de 2 de outubro de 2014;
b) A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Estadual deverá ser feita através
de Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual;
c) A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Municipal deverá ser feita através
de Certidão Consolidada Negativa de Débito:s inscritos na Dívida Ativa Municipal.
d) Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, através
de Certificado de Regularidade - CRF;
e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentaÉo de certidão de Regularidade, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis
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do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1' de maio
12.440n011de 07 dejulho de 2011.

16.3. O MLJMCÍPIO efetuará o pagamento em até 3 0 (trinta) dias, através de cÍédito em conta corrente mantida
pela prestadora dos serviços, após o encaminhamento da documentação tratada nos sub itens anteriores,
observadas as disposições editalícias.
16.3.1. Caso constatada alguma irregularidade nas notas fiscais, faturas, estas serão devolvidas ao fomecedor,
para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, contando-se o prazo para
pagamento da data da sua reapresentação.
16.3.2. Para cada Ordem de Serviços, o fomecedor deverá emitir uma única nota fiscayfatura.
16.3.3. Por ocasião do pagamento, sení efetuada consulta "ON-LINE" às certidões apresentadas, para
verificação de todas as condigões de regularidade fiscal.
16.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda,
circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente,

decorrente de penalidade imposta ou inadimplênciq o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o pram para pagamento iniciar-se-á após a comprovação
da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.
16.5. Constatando-se, a situação de irregularidade da contràtada, será providenciada sua notificação, por
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua

defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por iguatperíodo, a critério da contratante.
16.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contrâtânte deverá comunicar
aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratadq bem
como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, paÍa que sejam acionados os meios pertinentes e

necessários para garantir o recebimento de seus cÍéditos.
16.7. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos
autos do processo administrativo conespondente, assegurada à contratada a ampla defesa.
16.E. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida
pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto a regularidade fiscal.
16.9. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente, salvo por motivo de
economicidade, segurança nacional ou ouho de interesse público de alta relevânciq devidamente justificado,
em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante.
16.10. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributrária prevista na legislação aplicável.
16.11. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da lri Complementar n" 123, de
2006, não sofrená a retenção tribuúria quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No
entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de
que fazjus ao tratamento tribuüário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

17. DAS PENALIDADE§
17.1-O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar
na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal,
garantido o direito pÉvio da citação e da ampla defgs4 ficaní impedido de licitar e contÍatar com a
Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição
ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo
das multas previstas no edital e no termo de contrato e das demais cominações legais.
17.2- A Contratada ficará, ainda, sujeita às seguintes penalidades, em caso de inexecução total ou parcial do
contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução, inadimplemento contratual ou não
veracidade das informações prestadas, garantida a prévia defesa:
I - Advertência, sanção de que trata o inciso I do art. 87, da Lei n." 8.666/93, poderá ser aplicada nos seguintes
casos:
a) Descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação;
b) Outras ocorrências que possam acaÍretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços da Contratante, desde
que não caiba a aplicação de sanção mais grave.
II - Multas (que podeÍão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora de Receitas
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Municipais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - D
instruções fomecidas pela Contratante):
a) De l,Oo/o (um por cento) sobre o valor contratual total do exercíc ro, por e atraso na prestação dos
serviços ou indisponibilidade do mesmo, limitada a 100/o do mesmo valor;
b) de 2,0%" (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por infração a qualquer cláusula ou
condição do contrato, não especificada nas demais alíneas deste inciso, aplicada ern dobro na reincidência;
c) de 5,0%o (cinco por cento) do valor contratual total do exercício, pela recusa em corrigir qualquer serviço
rejeitado, caractêrizando-se a recusq caso a correção não se efetivar nos 05 (cinco) dias que se seguirem à data
da comunicação formal da rejeição;
III - Suspensão temponíria de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município de
ARARIPE, por prazo não superior a 05 (cinco) anos;
IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a AdministÍação Pública, enquanto perdurarem
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que aplicou
a penalidade, depois do ressarcimento à Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o
prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.
17.3- No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesq
garantida nos prazos de 5 (cinco) dias úteis para as sanções previstas nos incisos I, II e III do item 17.2 supra
e l0 (dez) dias corridos para a sanção prevista no inciso IV do mesmo item.
17.4- O valor da multa aplicada deveÉ ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 05 (cinco) dias a contar
da notificação ou decisão do recurso. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente
descontado do pagaÍnento a que a Contratada fizeÍjus. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da
ContÍatada, o valor devido será cobrado administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e
cobrado mediante processo de execução fiscal, com os encaÍgos correspondentes.
17.5- As sangões previstas nos incisos III e fV do item 17.2 supra, poderão ser aplicadas às empresas que, em
razão do contrato objeto desta licitação:
a) PraticaÍem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;
b) Demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Adminisúação Publica, em virtude de atos
ilícitos praticados;
c) Sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de
quaisquer tributos.
17.6- As sanções previstas nos incisos I, III e fV do item 17.2 supra poderão ser aplicadas juntamente com a
do inciso II do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no respectivo processo, no prazo de 05
(cinco) dias úteis.
17.7- A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato dento do prazo de 02
(dois) dias úteis a contar da notificação que lhe será encaminhadq estará sujeita à multa de 5,07o (cinco por
cento) do valor total adjudicado, sem prejuízo daç demais penalidades cabíveis, por caracterizar
descumprimento total da obrigação assumida.
17.8- As sanções previstas no item 17.7 supra não se aplicam às demais licitantes que, apesar de não
vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contrato, de acordo com este edital, e no
prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicaÍem seu desinteresse.

lE. REAJUSTE E DO REEQUTLÍBnIO nCOXÔnnCO FrNAlrcErRo
18.1. O valor do presente Contato não será objeto de reajuste antes de deconidos 12 (doze) meses do seu
registro, hipótese na qual poderá ser utilizado o ihdice IGP-M da Fundação Geúlio Vargas.
18.2. REEQUILIBRIO ECONOMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos imprevistos, ou
previsíveis porem de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou
aind4 em caso de força maior, caso fofiuito ou fato do príncipe, configuÍando álea econômica extraordinária
e extracontratual, poderá, mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo
aditivo, ser restabelecida a relação que as partes pactuaÍam inicialmente entre os encargos do contratado e a
retribuição da administração para a justa remuneração do fomecimento, objetivando a manutenção do
equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, II *d" da Lei Federal n'8.666/93,
alterada e consolidada
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19. DISPOSIÇÔES GERAIS
19.1. As normas que disciplinam este Pregão Presencial serão sempre i em favor da ampliação da
disputa entre os interessados, atendidos os interesses públicos e o da Administração, sem comprometimento
da segurança da /ContrataÉo. Os casos omissos poderão ser resolvidos pelo Pregoeiro durante a sessão.
19.2. O não atendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do licitante, desde
que sejam possíveis a aferição da sua qualidade e a exata compreensão da sua proposta durante a realização da
sessão pública deste PÍegão Presencial.
19.3. A adjudicação e a homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
19.4. Nenhuma indenização sení devida às Iicitantes pela elaboraÉo ou pela apresentação de documentação
referente ao presente edital.
I9.5 Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital exclui-se o dia de início de contagem e inclui-se o dia
do vencimênto, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente normal no Município,
exceto quando for expressamente estabelecido em conffário.
19.6. A(O) Secretária(o) Ordenado(a) de Despesas podeá revogar a presente licitação por razões de interesse
público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para tal conduta,
devendo anuláJa por ilegalidade, de oficio ou mediante provocação de terceiros, nos termos do arÍ.49 daLei
n." 8.666/93, não cabendo às licitantes direito a indenização.
19.7. Qualquer modificação neste edital será divulgada pela mesma forma que se deu ao texto original,
reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a
formulação das propostas.
19.E. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente edital será competente o Foro da
Comarca de Araripe - CE.
19.9. Na hipótese de não haver expediente na data marcada para o recebimento dos envelopes contendo a
documentagão e proposta, a data da abertura ficará transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo
local e horiírio anteriormente estabelecido.
19.10. Quaisquer dúvidas porventura existentes ou solicitações de esclarecimentos sobre o disposto no presente
edital deverão ser objeto dê consult4 por escrito, ao Pregoeiro (endereço mencionado no Edital), até 03 (hês)
dias correntes anteriores à data fixada para a realizaçáo da Licitagão, que serão respondidas, igualmente por
escrito, depois de esgotado o prazo de consulta, por meio de nota de esclarecimento encaminhada aos
participantes do certame. Demais informações poderão ser obtidas pelo e-mail institucional
licitacao@araripe.ce.gov.br.
19.11. As impugnações referidas nos itens 3.5 e 3.6 e os recursos mencionados no item l0 deste edital,
eventualmente interpostos, serão dirigidos a Secretaria Ordenadora de Despesas, por intermédio do Pregoeiro,
e protocolizados exclusivamente no endereço mencionado no Preâmbulo deste edital.

19.12. Os interessados, ao participarem do Pregão Presencial, expressam, automaticamente, sua total
concordância aos termos deste Edital, não podendo alegar, posteriormente, desinformação sua ou de
representante.

Araripe - CE, 2E de dezembro de 20223.
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AI{EXO I
TERMO DE REFERÉNCIÀ

I. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE ÁUDIO RELACIONADOS A VINHETAS EJINGLES
PARA COMPLEMANTAÇÃO DE VÍDEOS COM O T'NO DE DRONES PARA COLETA DE IMAGENS
AEREAS E TERRESTRES, ASSM COMO FOTOGRAFIAS DE RETJNIÔES INSTITUCIONAIS E MÍDIA
DIGITAL COM CRIAÇOES DE ARTES GRÁFICASILAYOUT, A FIM DE ATENDER AS
NECESSIDADES DE COMI.JNICAÇÃO,PARA USO EM MÍDIAS TRADICIONAIS OU OFFLINE,
DIGITAIS, ELETRÔNICAS E DEMAIS MÍDIAS, DIVULGAÇÃO DE CAMPANHAS INSTITUCIONAIS,
COM A FINALIDADE, ATINGIR O PÚBLICO DA INTERNET AFIM DE MASSIFICAR E/OU
COMPLEMENTAR A COMI,JNICAÇÃO REFERENTE ÁS AÇÕES REALZADAS, DESTINADO A
ATENDER AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARI-AS DO MI]NICIPIO DE ARARIPE.

2- JUSTIFICATIVA:
2.1 A comunicação do Poder Executivo Municipal baseia-se nos princípios de que é direito da população ser
informada e é dever da Administração Pública informar. Essa comunicação deve vincular-se a objetivos sociais
de interesse público e sempre assumir câráter educativo, informativo ou de orientação social. E por meio da
comunicação do Poder Executivo que as pessoas são informadas dos seus direitos e deveres, rlas ações da
adminishação e dos beneficios dessas ações. Nesse sentido, a comunicação da administração cumpre
importante função institucional de fortalecer a cidadania.

2.2. AQUISIÇAO GRTJPO/LOTE
A licitação, para a conhatação de que trata o objeto deste Termo de Referência, em lote

justifica-se pela necessidade de preservar a integridade qualitativa do objeto, vez que vários fornecedores
poderão implicar descontinuidade da padronização, bem assim em dificuldades gerenciais e, até mesmo,
aumento dos custos, pois a contratação tem a finalidade de formar um todo unitiírio. Some-se a isso a
possibilidade de estabelecimento de um padrão de qualidade e eficiência que pode ser acompanhado ao largo
das aquisições, o que fica sobremaneira dificultado quando se trata de diversos fomecedores;

O não parcelamento do objeto em itens, nos termos do art23, §lo, da Lei n" 8.66611993,
neste caso, se demonstra técnica e economicamente viável e não tem a finalidade de reduzir o caráter
competitivo da licitação, visq tito somente, assegurar a gerência segura da contratação, e principalmente,
asseguÍaÍ, não só a mais ampla competição necessária em um processo licitatório, mas também, atingir a sua
finalidade e efetividade, que é a de atender a contento as necessidades da Administração Pública;

O agrupamento dos itens faz-se necessário haja vista a economia de escala, a eficiência na
fiscalização de uma quantidade menor de contratos e os transtornos que poderiam surgir com a existência de
muitas empresas para a execução e supervisão do fornecimento a ser prestado. Assim com destaque para os
princípios da eficiência e economicidade, é imprescindível a licitação por grupo/lotes;

Inexiste ilegalidade na, realizaçlo de pregão com previsão de adjudicação por lotes, e não
por itens, desde que os lotes sejam integrados por itens de uma mesma natureza e que guardem relação ente
si" - Acórdão 5.2601201l-1^ Càmara - TCU;

A adoção da adjudicação por grupo/lote, demonstra-se ser mais vantajoso dessa escolha
comparativamente ao critério requerido de adjudicação por MENOR PREÇO POR LOTE, em cumprimento
às disposições dos aÍs. 30, § lo, inciso I, art. 15, inciso IV, e 23, §§ l" e 2', todos da Lei n. 8.66611993.

2.3. JUSTIFICATTVAS PARA NÃO TXCT,USTVTDADE pARTrCrpÇÃO DE ME E Epp
Justifica-se a não realização de exclusividade e de cotas reservadas no presente certame,

qual seja para Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte pelo fato de que, a exclusividade apesar dos itens
que forem estimados, abaixo de RS 80.000,00 (oitenta mil reais), e dos itens que estiverem estimados acima
de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), serem separados por cotâs, podeú representâr prejuízos ao conjunto ou
complexo do objeto a ser contratado de acordo com os seguintes motivos:

v
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O tratamento diferenciado e simptrifioado para as empresas de pequeno
poÍe não tem se mostrado vantajoso paÍa a administração pública mun ente em municipios e

órgãos de pequeno e médio pofte. Posto que é comum em licitações para bens divisíveis que em havendo cotas,
que se verifique a cotação com preços diferentes para os mesmos itens licitados em cotas diferentes;

Há casos em que os preços são divergentes cotados por empresas diferentes, de categorias
tributrárias diferentes, ou mesmo optantes pelo simples nacional, mas de tipos societiírios diferentes e há casos

em que a diferença de valores cotados ocorre até para mesma empresa, sendo esta ME ou EPP, quando participa
dos dois lotes ou itens em cotas diferentes;

Saliente-se que tais situações podem representar prejuízo ao conjunto ou complexo do
objeto a ser contratado, causando atrasos processuais para as adequações de preços, assim como o transtomo
de ter que se lidar com dois valores distintos para o mesmo item ou lote, muitas vezes frustando-se licitações
ou contratações, por atrasos em entregas de itens ou mesmo rescisões contratuais, além da Administação não
ter suas necessidades atendidas a contento;

Outro fator importante é a garantia nos editais de licitação do Município de Araripe, do
cumprimento das normas contidas nos Art's.42 a 45 da Lei n' 12312006 e suas alterações, especificamente no
que pertine a garantia da apresentação da regularidade fiscal apenas para a assinatura do contrato e na
ocorrência do empate ficto previsto nos Art's 44 e 45 da referida norma legal;

Não se descoúece que a razão de ser da norma é promover o desenvolvimento econômico
e social no âmbito local e regional, a ampliação da eficiência das políticas públicas e o incentivo à inovação
tecnológica (aÍigo 47 dzLC no 123106). Contudo, esta disposiqão deve ser interpretada à luz da Constituição
Federal, da Lei no E.666/93 (que estabelece normas gerais sobre licitações). A Constituição Federal prevê
expressamente que no processo licitatório deve ser assegurada igualdade de condições a todos os concorrentes,
ao passo que a Lei de LicitaçÕes dispõe que este se destinà a garantir a observância do princípio constitucional
da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a administração e a promoção do desenvolvimento
nacional sustentável;

O que se observa é que a Lei Complementar \2312006 visa ampliar a participação das

ME/EPP nas licitações, mas não elevar a hipossuficiência econômica das mesmas acima do interesse público.
Dessa form4 é importante sopesar princípios pertinentes ao presente certame como o da competitividade, da

economicidade e da eficiência, buscando-se a "proposta mais vantajosa para a administração" conforme é

vislumbrado no aíigo 3'da Lei n. E.666193.

3. FT]I\DAMENTO LEGAL:
3.1. A contatagão em tela tem amparo legal disposto na Lei n" 10.520 de l7 dejulho de 2002, no Decreto no

3.555 de 08 de agosto de 2000-Regulamentação da modalidade "Pregão", na Lei no 8.666/93 e suas alterações
posteriores.

4 ESPECIFICAÇÃO DOS ITENS CONT'ORME PLANILHÂ EM ANEXO A ESTE TERMO DE
REFERENCIA
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CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE ÁUDIO RELACIONADOS
A VINI{ETAS E JINCLES PARA COMPLEMANTAÇÃO DE
vÍDEoS CoM o USo DE DRoNES PARÁ CoLETA DE
IMAGENS AÉREAS E TERRESTRES, ASSIM COMO
FOTOGRÁFIAS DE REIJNIÔES INSTITUCIONAIS E MÍDIA
DIGITAL COM CRIAÇÔES DE ARTES GRÁFICAS/LAYOUT, A
FIM DE ATENDER AS NECESSIDADES DE COMUNICAÇÀO
PARA USO EM MÍDIAS TRADICIONAS OU OFFLINE,
DIGITAIS, ELETRÔNICAS E DEMAIS MÍDIAS, DIVULGAÇÃO
DE CAMPANHAS INSTITUCIONAIS, COM A FINALIDADE,
ATINGIR O PÚBLICO DÁ INTERNET AFIM DE MASSIFICAR
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E/OU COMPLEMENTAR A COMI'NICAÇÃO REFERENTE ÁS
AÇÔES REALIZADAS, DESTINADO A ATENDER AS
NECESSIDADES DA SECRETÂRIAS DE SECRXTARIA DE
EDUCAÇÁO, CI'LTURA E TECNOLOGIA DA
INFORMA O MI]NICIPIO DE ARÁRIPE.
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coNTRATAÇÁo DE sERvrÇos pE Áuoro RELACToNADoS
A vINHETAS E JTNcLES rARA coMpLEMaNraçÃo or
vÍosos cot\4 o uso DE DRoNES pARA coLETA DE
IMAGENS ^AÉREes E TERRESTRES, ASSIM CoMo
FoToGRAFTAS DE REUNIÕES INSTITUCIoNATS e uÍore
DIGITAL coM çru,qçÕEs DE ARTES cnÁrrcesrLeyour, e
FIM DE ATENDER AS NECESSIDADES DE coMT]NIcAÇÃo
PARA USo EM MÍDIAS TRADICIoNAIS oU oFFLINE,
DrcrrArs, pLetnôuces B orurats uiolqs, DIvuLcAÇÃo
DE CAMPANHAS INSTITUCIONAIS, COM A FINALIDADE,
ATINGIR o pÚslIco DA INTERNET AFIM DE MASSIFICAR
E/ou coMrLEMENTAR A coMLTNICAÇÃo rursnrNrB Ás
AÇÕES REALIZADAS, DESTINADo A ATENDER AS
NECESSIDADES DA SECRETARIAS DE SECRETARIA DO
TRABALHO E DESENVOLUMENTO §OCIAL MUNICIPIO
DE ARÁRIPE.

lttÉS t2 R$ I .639,27 R$ 19.67r,24

3

coNTRÁTAÇÃo DE sERVrços pe Áuoro RELACToNADoS
A VINHETAS E JINGLES PARA CoMPLEMANTAÇÃo DE
vÍoeos corra o uso DE DRoNES pARA coLETA DE
IMAGENS eÉnras E TERRESTRES, ASSrM coMo
ForocRÁrIAS DE RETNIôES INSTITUCIoNAIS e naÍon
DIGrrAr coM cRrAÇôES DE ARTBs cnÁrrcasreyour, A
FIM DE ATENDER AS NECESSIDADES DE coMUNIcAÇÃo
PARA USO PIrI UÍONS TRADICIONAIS OU OFFLINE,
DIGITATS, nlrrnôNrcas r oruers uÍolas, DTwLGAÇÃo
DE CAMPANHAS INSTITUCIONAIS, COM A FINALIDADE,
ATINGIR o pÚslIco DA INTERNET ATIM DE MASSIFICAR
E/ou CoMPLEMENTAR A coMuNrceçÃo nrnenrNre Ás
AÇÕES REALIzADAS, DESTINADo A ATENDER AS
NECESSIDADES DA SECRETARIA or saúon MUNIcT?lo
DE ARÂRIPE.

uÊs t2 R$ 1.639,27 RS 19.671,24

4

coNrnaraçÀo or senvrços o
A VTNHETAS E JTNGLES PARA coMpLEMaNreçÃo »e
vÍoBos corra o uso DE DRoNES pARA coLETA DE
IMAGENS eÉnsas E TERRESTRES, ASSrM coMo
ForocRArtAS DE REUNTóES INSTITUCIoNAIS e rrliore
DIctrAL coM cruaçÕrs oB enrBs cnÁncAs/LAyour, A
FIM DE ATENDER AS NECESSIDADES DE coMUNIcAÇÃo
PARA USo EM MÍDIAS TRADIcIoNAIS oU oFFLINE,
DlcrrArs, ELetnôr.ucas E DEMAIS MÍDIAS, DIWLGAÇÃo
DE CAMPANHAS INSTITUCIONAIS, COM A FINALIDADE,
ATINGIR o PÚBLIco DA INTERNET AFIM DE MASSIFICAR
uou CoMPLEMENTAR A COMUNICeçÂO nrnenENre ÁS
AÇÕES REALIZADAS, DESTINADo A ATENDER AS
NECESSIDADES DA SEcRETARIÁ DE GESTÃo
ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA MUNICIPIO DE
ARARIPE.

E AT]DIO RELACIONADOS

MES t2 R$ 1.639,27 RS 19.ó71,24

VALOR DO LOTE R§ 78.684,96 (setentâ e oito mil, seiscentos e oitenta e quatro reais e noventa e seis
centavos).

I
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5. TIPO DE LTCTTAÇÃO
MENORPREÇO PORLOTE

6. MODALIDADE DE LICITAÇÃO
Pregão Presencial.

7. DOTAÇÃO ORÇAMENTIhIA
As despesas deconentes da contratação do objeto desta licitação correrão à conta das dotações orçamentá,rias:
050f.f2.122.0037.2.019 - MaÍrutengão das Atividades da Secretaria de Educação, Cultura e Tecnologia da
Informação; 080f.08.122.0037.2.055 - Manutengão da Secretaria do Trabalho e Desenvolvimento Social;
0401,10,122.0037.2.007 - Manutenção das Atividades da SecretaÍia de Saúde e 0202.04.122.0037.2.003 -
Manutenção das atividades da Secretaria de Gestão Administrativa e Financeira.

f,lemento de Despesa: 3.3.90.39.00 - Serviços Terceiroc Pessoa Jurídica

9 -REFERENCIAL DE PREÇOS
Os preços de refeÉncia ora apresentados foram estimados com base nos valores das coletas de preços, anexas
a este termo de referênci4 efetivadas para verificação no mercado dos preços dest€ objeto

10 - DA PROPOSTA DE PREÇO (EIYVELOPE N" 01)
10.1 - O envelope "Prooosta de Precos" deverá conter â lacão dos Servicos. sua discriminacão confoÍme o

ILOFo
),

Rr*

con s os unitrírios
rca vas ou entreli
de no do itante e número de d

serem rubricadas e numeradas
10.2 A indicação da razão social da empresa licitante, o número de inscrição no CNPJ de seu estabelecimento
e endereço completo deverá ser o que efetivamente irá pÍestar o objeto da licitação. São facultativas as
informações dos dados referentes ao número de banco, agência e conta corrente nesta etâpa da licitação, sendo
obrigatória" posteriormente, para a licitante vencedora.
10.3 - A Proposta de Preços deveú ser datilografada ou impressa em papel timbrado do licitante ou com
clareza, sem emendas, rasuras ou entreliúas, datada e assinada (sobre o carimbo ou equivalente) pelo titular
ou procurado(a) contendo:
a. Indicagão do iteÍn/lote cotado e especificação dos subitens de acordo com o Anexo I deste Edital, devendo
ser indicada a marca, e quantidade de acordo com o edital;
b. Preco unitário (ouantidade x oreco unitário) em alsarismo- e total do LOTE em alsarismos e oor extenso:

de dos servi data recebimento da
Ordem de Serviços por oarte do licitante vencedor;
d. Prazo de validade da proposta, que não podeá ser inferior a 60 (sessenta) dias da realização do certame;
e. Nos preços propostos já estarão incluídas as despesas referentes a frete (entrega), tributos e demais ônus
atinentes à entrega do objeto;
f. Na hipótese da proposta estar sem assinatura será automaticamente desclassiÍicadas;
c. A DroDosta de nrecos deverá ser aoresentada oor MENOR PRECo I sesuindo o modelo
oadronizado no AIEXO II deste Edital.
h. Apresentar ainda, para fins de organização dos trabalhos, junto com a Proposta de preços escrit4 a planilha
de preços em meio magnético (em CD) preferencialmente nas extensões: xls, xlsx ou doc. A ausência do
arquivo em magnético, não desclastiÍicará a Proposta.

10.4 - A Proposta de Preços Escrita deverá ser elaborada observando as seguintes recomendações:
10.4.1 - O licitante não poderá cotar proposta com quantitativo de item diferente ao determinado pelo edital.
10.4.2 - O preço íinal nf,o podeÉ ultrapassar o limite máximo discriminado no Orçamento Básico em
poder da Pregoeiro, o lance linal deveÉ aüngir preço igual ou inferior ao limite márimo constânte
naquele documentoi e, caso o item/Lote seja composto de subitens, após a adequaçiio, o preço unitário
do subitem deverá ser inferior àquele limite. Caso não seja realizada a fase de tances verbais, o licitante

I
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que cotou na pnoposts escrita o menor preço deverá reduzi-lo a um
máximo do mencionado preço de referência através de negociaçáo, so

rior ao limite
lassificação.

10.4.3 - Os orecos constantes da proposta do licitante deverão conter apenas duas casas decimais aoós a vírgula.
cabendo ao licitante na elaboração da DroDosta Droceder ao arredondamento ou desDrezar os números após as

b

10.4.4 - Os ti lhe assistindo o direito de
leitear uer outro ar ento não

previsto em lei
10.4.5 - A licitante deverá oferecer garantia dos itens contra qualquer defeito de fabricação, sob pena de,
constatado alguma imperfeição, ter os itens devolvidos e a licitante submetida às penalidades da Lei, além do
regisfo da falha no Cadastro de Fomecedores Municipais.
10.4.6 - As Unidades Gestoras poderão se valer da análise técnica dos itens propostos, antes da adjudicação e
homologação da licitante, para verificação do atendimento das especificações mínimas dos produtos constântes
no Termo de Referência.
10.4.7 - Será considerada vencedora a licitante cuja proposta contenha o Menor Preço POR LOTE, desde que

atenda as exigências contidas neste Termo de Referência e no edital de licitação.
10.4.8- O representante do licitante, que será credenciado nos teÍnos dos itens 6,5 e 6.6 deste edital, deverá
estar apto a formalizar na própria sessão, por escrito, Propostâ de PÍeço que consubstancie o lance vencedor,
se for o caso, segundo o item 9.5 deste edital.
10.4.9 -Os erros de soma e/ou multiplicação, bem como o valor total proposto, eventualmente, configurado
nas hopostas de Preços das proponentes, serão devidamente corrigidos, não se constituindo, de forma alguma,
como motivo para desclassificação da pÍoposta.

i0.5- Serão desclassiÍicadas as propostas:
a) Que não atenderem as especificações deste Edital;
b) Que apresentarem preços uniüirios inisórios, de valor zero, ou preços inexequíveis (na forma do Art. 4E da
Lei de Licitações).
c) Não será considerada qualquer oferta de vantagem não prevista neste edital, nem preço ou vantagem baseada
nas ofertas dos demais licitantes;

11 - DOS DOCITMENTOS DE HABTLTTIçÁO irXVrlOpE N" 02)
11.1 - Os documentos apresentados deverão ser obrigatoriamente, da mesma sede, ou seja, se da matriz,
todos da matriz, se de alguma filial, todos da mesma filial, com exceção dos documentos que são válidos para
matriz e todas as filiais. Caso a Empresa seja vencedora, o Contrato sení celebrado com a sede que apresentou
a documentação;
11.2 O envelope "Documentos de Habilitação" deverá conter os seguintes documentos, em idiomanacional,
em uma única vi4 sem rasuras, emendas ou ressalvas, conforme relação a seguir:

11.2 - RELATTVA À rUrU,rUçÃO JURÍDrCA:
a) REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa pessoa fisica, no registro público de empresa mercantil da
Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentaÍ o registro dâ Junta
onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz.
b) ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO em vigor devidamente
registrado no registro público de empresa mercantil da Junta Comercial, em se tratando de sociedades
empresiírias e, no círso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus
administradores; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta
onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz.
c) INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto cooperativas - no
Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas acompaúada de prova da diretoria em exercício; devendo, no caso
da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas
do Estado onde opera com averbação no Cartório onde tem sede a matriz.

&

duas casas decimais dos centavos. e deverão ser cotados em moeda corrente nacional.
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d) DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou soc
no País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO pena rUNCr

=*r

ionamento
pelo órgão

competente, quando a atividade assim o exigir.
f.) CEDULA DE IDENTIDADE E CP4 dC SóCio Adminiçtrador ou do titular da empresa

1I3. RDLATIVA À NTCW,C,RDADE, FISCAL E TRABALIIISTA:
a). Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas (CNPJ);
b). hova de inscrição no cadasfio de contribuintes estadual ou municipal, conforme o caso, relativo ao
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contatual;
c) Provas de regularidade, em plena validade, para com:
d) A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Federal deverá ser feita através da Certidão de
regularidade de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União (CND), emitidas
pela Receita Federal do Brasil na forma da Portaria Conjunta RFB/PGFN n" 1.751, de 2 de ouobro de 2014;
e) A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazetda Estadual deverá ser feita através de Certidão
Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual;
f) A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Municipal deverá ser feita através de Certidão
Consolidada Negativa de Débitos inscritos na DÍvida Ativa Municipal.
g) Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, aúavés de CeÍificado
de Regularidade - CRF;
h) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentaçilo de
certidão de Regularidade, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo
DecÍeto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943." (NR), conforme Lei 12.44012011de 07 dejulho de 2011.

OBS: Caso não seja declarado o prazo de validade da certidão em seu conteúdo, será considerada o pram
de 30 trinta dias da sua emissão. Para efeito de sua validade.

I 1.3.1 - As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida para
efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esá apresente alguma restrição;
11.3.2 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05
(cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor
do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Comissão de Pregôes, para a regularização da
documentação e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativ4
conforme os ditames da Lei Complementar 12312006 e suas alterações posteriores;
11.3.3 - A não-regularização da documentação, no prazo estabelecido, implicará decadência do direito à
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. E1, da Lei no 8.666/93, sendo facultado a convocação
dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou a revogação da
licitação, ou lote, confoÍme o caso.
I L4 - Será inabilitado o licitante que não atender às exigências deste edital referentes à fase de habilitação,
bem como apresentâr os documentos defeituosos em seu conteúdo e forma, e ainda, a ME ou EPP que não
apresentar a regularização da documentação de Regularidade Fiscal no prazo definido no item "5.1.6.3" acima.
Constâtado o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante seú declarado vencedor, sendoJhe
adjudicado o objeto da licitação, pelo Pregoeiro, caso não haja intenção de interposição de recurso.

1T.5 - QUALIFICAÇÃO TÉCMCA
I 1.5.1. APresentação de no mínimo 0l (um) Atestado de Capacidade Técnica, obrigatoriamente pertinente e
compatível com o objeto desta licitagão, expedida por entidade pública ou privada, usuária do fomecimento
em questão, comprovando a prestação do fomecimento nos moldes do Termo de Referência. Somente serão
considerados válidos os atestados com timbre da entidade expedidora e com identificação do nome completo
do emitente. O atestado deveú ser datado e assinado por pessoa fisica identificada pelo nome e cargo exercido
na entidade, estando as informagões sujeitas à confeÉncia pelo(a) Pregoeiro(a) ou quem este indicar, bem
como as demais informações:
a) nome, CNPJ e endereço completo da pessoajurídica tomadora dos serviços e emitente do atestado;

e esúangeiÍa em
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b) nome e CNPJ da empresa que fomeceu os servigos;
c) descrição dos serviços;
d) período de execução do fornecimento;
e) local e data da emissão do atestado;
f) identificagão (nome e cargo ou função) e assinatura do sigratário do atestado.
I 1.5.2. No atestado de capacidade técnica deverá estar descrito expÍessamente os itens cuja execução ou

entrega foram realizadas, sendo estes compatíveis com este Termo de Referência, conforme o c,tso;

I 1.5.3. Poderá, facultativaÍnente, vir acompanhado j unto ao atestado de capacidade técnica para comprovação
ao que dispõe o item I 1.5.2, instrumento de nota fiscaUcontrato de fomecimento respectivos ao qual o atestado

faz vinculação.
11.5.4. Caso a apresentação do(s) atestado(s), declaração(ões) ou certidão(ões) não sejam suficientes para o
convencimento do(a) Pregoeiro(a), promover-se-á diligência para a compÍovação da capacidade tecnica,
conforme preconizÀo aÍt.43, § 3o da Lei no 8.666/93, em aplicagão subsidiária com aLein' 10.52012002;

rl.6 - RELATTVA À qUAI,nIClçÃO nCOXÔnrCGFrNA]rCErRÂ:
11.6.1. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis @RE) do último exercício fiscal, já exigíveis e
apresentados na forma da lei, devidamente registrado na junta comercial da sede da licitante, acompanhado
dos termos de abertura e de encerramento do Livro Diifu-io - estes termos devidamente registrados na Junta
Comercial - constando ainda" no balanço, o número do Liwo Diiírio e das folhas nos quais se acha transcrito,
que comprovem a boa situação financeira da empres4 com vistas aos compromissos que tení de assumir caso
lhe seja adjudicado o objeto licitado, devidamente assioado pelo contador responsável, sendo vedada sua
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando
encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta;
'l 1.6.2. Serão considerados como na forma da Lei, o Balango Pat-imonial e Demonstrações Contábeis assim
apresentados:
a) Sociedades empresariais em geral: registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio
da Licitante, acompanhados de cópia do termo de abertura e de encerramento do Livro Diário do qual foi
extraído.
b) Sociedades empresárias, especilicamente no caso de sociedades anônimas regidas pela Lei no.

6.4041762 registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante; ou publicados na
imprensa oficial da União, ou do Estado, ou do Distrito Federal conforme o lugar em que esteja situada a sede

da companhia; ou, ainda, em jornal de grande circulação editado na localidade em que está a sede da
companhia;
c) Sociedades simples: registÍados no Registro Civil das Pessoas jurídicas do local de sua sede; caso a
sociedade simples adote um dos tipos de sociedade empresári4 deveÉ sujeitar-se às normas fixadas para as

sociedades empresárias, inclusive quanto ao registro na Junta Comercial.
d) As empresas constituídas no ererclcio corrente: apresentarão deverão apresentar demonstrativo do
Balanço de Abertur4 devidamente registrados ou autenticados na Junta Comercial do domicílio da Licitarte,
acompanhado dos termos de abertura e de encerramento do Livro DiiíLrio - estes termos devidamente Íegistrados
na Junta Comercial assinado pelo sócio-gerente ou diretor e pelo contador ou outro profissional equivalente,
devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade.

1 1.6.3. Entende-se que a expressão "n alorma da lef' cnnstante no item 11.6.1, no mínimo: balanço patrimonial
e DRE, registro na Junta Comercial ou órgão competente, termos de abertura e encerramento).
1 1.6.4. As cópias deverão ser originárias do Livro Diário devidamente formalizado e registrado.
I 1.6.5, A empresa optante pelo §r.rrema Público de Escrituração Digital - SPED poderí apresenÍá-lo nafonna
da lei.
I 1.6.6, Entende-se que a expressão "na forma da let' constante no item I I .6.5 englob4 no mínimo:
a) Balanço Patrimonial;
b) DRE - Demonstração do Resultado do Exercício;
c) Termos de abertura e de encerramento;
d) Recibo de entrega de escrituração contábil digital; (Para efeito o que determina o Art. 2" do Decreto N"

o
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9.555, de 6 de novembro de 2018);
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I 1.6.7. As cópias deverão ser originárias do Livro Diário constante do SPED.
I 1.6.E. A Escrituração Digital deverá estar de acordo com as Instruções Normativas (RFB n" 1420/2013 e RFB
n" 1594) que tratam do Sistema Público de Escrituração Digital - SPED. Para maiores inÍormações, veriftcar
o site wwv,.receita.gov.br, no link SPED. Ficando a exigência de apresentação do Balanço Patrimonial do
último exercício social, a ser apresentado no prazo que determina o art. 5" das Instruções Normativas da RFB,
bem como o que determina a Jurisprudência no Acórdão TCU n' 2.66912013 de relatoria do Ministro Valmir
Campelo.
11.6.9. Com base nos dados exhaídos do balanço será avaliada a capacidade financeira da empresa, em
conformidade com o art. 19, Inciso XXIV da Instrução Normativa n" 06/2013- MPOG, as empresas deverão
apresentar o cálculo dos índices financeiros, sendo qualificadas apenas as que forem consideradas solventes.
Para isso serão utilizadas as seguintes definições e formulações: a boa situação financeira, será baseada na
obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), maior que um (>1), Solvência Geral (SG), maior que um (>l) e
Liquidez Corrente (LC), maior que um (>l), cumulativamente, resultantes da aplicação das fórmulas:

LG : Ativo Cirrculante + Realiável a Lonso Prazo
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

SG = Ativo Total
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

LC = Ativo Circulante
Passivo Circulante

11.6.9.1, JUSTITICATM DA EXIGENCIA DOS IIIDICES FINAIICEIROS (Acórdão 3í4n0lÇ
Plenário.TCUl Súmula 289 | Relator: JOSÉ MUCIO MONTEIRO):
a) Indice de Liquidez Geral (ILG) indica quanto à empresa possui em disponibilidades, bens e direitos
realiáveis no curso do exercício seguinte para liquidar suas obrigações, com vencimento neste período.
b) Índice de Liquidez Corrente (ILC) indiia quanio a empresa poisui em recursos disponíveis, bens e direitos
realiáveis a curto prazo, para fazer face ao total de suas dívidas de curto prazo, sendo que:
Resultado da Liquidez Corrente:
-Maior que l: Resultado que demonstra folga no disponível para uma possível liquidação das obrigações.
-Se igual a l: Os valores dos direitos e obrigações a cufto prazo são equivalentes.
-Se menor que l: Não haveria disponibilidade suficientes para quitar as obrigações a curto prazo, caso fosse
preciso.
c) O índice de Solvência Geral (ISG) expressa o grau de garantia que a empresa dispõe em Ativos (totais), para
pagamento do total de suas dívidas. Envolve além dos recursos líquidos, também os permanentes. Para os três
índices colacionados (ILG, ILC, SG), o resultado ">1" é recomendável à comprovação da boa situação
financeira (o que demonstraria um equilíbrio nas contas da companhia), sendo certo que, quanto maior o
resultado, melhor, em tese, seria a condição da empresa. Mas há exceções.

11.6.10 - CeÉidão negativa de falência, recuperaçãojudicial ou extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede
da pessoa jurídic4 ou de execução parimonial, expedida no domicílio da pessoa fisicâ (aÍtigo 3l da Lei n'
E.666/93) em data não superior a 30 (trinta) dias.
4.2.5.1 . Caso o licitante esteja em recuperação judicial ou extrajudicial, deverá ser comprovado o acolhimento do
plano de recuperaçãojudicial ou a homologação do plano de recuperação extrajudicial, conforme o c€so.

*í

OBS': A autenticação de livros contiibeis das pessoas jurídicas não sujeitas
poderá ser feita pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped, instituído pelo Decreto no 6.022, de
22 de janeiro de 2007, por meio da apresentação de escrituração contábil digital, na forma estabelecida
pela Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda. (Art. l" do Decreto N" 9.555, de 6

do Comércio,

de novembro de 201
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1I.7 - DEMÀIS EXIGÊNCIAS:
a) Declaração em cumprimento ao Inciso XXXIII do artigo 70 da constituição federal, combinado com o inciso
V do artigo 27 Lei n". E.666/93;
b) Declaração de coúecimento de todos os parâmetros e elementos do produto a ser ofertado e que sua
proposta atende integralmente aos requisitos constantes neste edital, conforme modelo constante dos Anexos
deste edital;
c) Declaração expressa de integral concordância com os termos deste edital e seus anexos, conforme modelo
constante dos Anexos deste edital;
d) Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação,
ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, conforme modelqÊonstante dos Anexos
deste edital (art.32, §2', da Lei n." E.666193);
f1.8 - O LICITANTE deveú fornecer, a título de informaÉo, número de telefone, fax, e pessoa de
contâto, prcferencialmente local. A ausência dess$ dados não a tornaú inabilitada.
11.9. - O LICITANTE deverá fornecer a título de informação, número de telefone, e pessoa de contato,
preferencialmente local. A ausência desses dados não a tomará inabilitada.

12. OBRIGAÇÔES DA CONTRATANTE
12.1. A ContÍatante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao pleno
cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a Lei ne 8.666/93 e suas
alterações posteriores;
12.2. Fiscalizzr e acompanhar a execução do objeto contratual;
12.3. Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execugão do objeto contratual,
diligenciando nos casos que exigem providências corretivas;
12.4. Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais ffaturas devidamente atestadas pelo
Setor Competente.

13. OBRIGÀÇOES DA CONTRATADA
a. Executar o objeto do Contrato de conformidade com as condições e prazos estabelecidos nesto Pregão
Presencial, no Termo Contratual e na proposta vencedora do ceíame;
b. Manter durante toda a execuÉo do objeto contratual, em compatibilidadê com as obrigaçõês assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Lei de Licitações;
c. Utilizar profi ssionais devidamente habilitados;
d. Substituir os profissionais nos casos de impedimentos iomritos, de maneira que não se prejudiquem o bom
andamento e a boa prestação dos serviços;
e. Facilitar a ação da fiscalização na inspeção dos serviços, prestando, prontamente, os esclarecimentos que
forem solicitados pela CONTRÁTANTE;
f. Responder perante a Prefeitura Municipal de Araripe, mesmo no caso de ausência ou omissão da fiscalização,
indenizando-a devidamente por quaisquer atos ou fatos lesivos aos seus interesses, que possam interferir na
execução do contrato, quer sejÍrm eles praticados por empregados, prepostos ou mandatários seus. A
responsabilidade se estenderá a danos causados a terceiros, devendo a CONTRATADA adotar medidas
preventivas contÍa esses danos, com fiel observância das normas emanadas das autoridades competentes e das
disposições legais vigentes;
g. Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo que a CONTRATADA
não deverá" mesmo após o término do contrato, sem consentimento prévio, por escrito, da CONTRATANTE,
fazer uso de quaisquer documentos ou informações especificadas no parágrafo anterior, a não ser para fim de
execução do contrato;
h. Providenciar a imediata coneção das deÍiciências e/ ou irregularidades apontadas pela CONTRÁTANTE;
i. Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo, também, de sua responsabilidade o pagamento de
todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestação dos serviços contratados inclusive as
contribuições previdencirírias fiscais e parafiscais, FGTS, PIS, emolumentos, seguros de acidentes de rabalho,
etc, ficando excluída qualquer solidariedade da Prefeitura Municipal de Araripe por eventuais autuações

:*r
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administrativas e/ou judiciais uma yez que a inadimplência da CONTRATADA, com referência às suas

obrigações, não se transfere a Prefeitura Municipal de Araripe;
j. Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos tributos, seguros, encargos

sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do CONTRATO;
h. Responder, pecuniariamente, por todos os danos e/ou prejuízos que forem causados à União, Estado,

Município ou terceiros, decorrentes da prestação dos serviços;
l. Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas na Consolidação das Leis do Trabalho e

legislação pertinente;
m. Realizar os serviços nos locais, datas e honários determinados pela Secretaria Contratantê.

14 - ALTERAÇÕES CONTRATUAIS
14.1 - A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões no
quantitativo do objeto confatual, até o limite de 25Vo (vinte e cinco por cento) do valor inicial do Contrato,

conforme o disposto no § le, do art. 65, da Lei de Licitações.
14.2. O valor do presente Contato não sení objeto de reajuste antes de decorridos 12 (doze) meses do seu

registro, hipótese na qual poderá ser utilizado o Indice IGP-M da Fundação Getulio VaÍgas. .

14.3. REEQLIILIBRIO ECONOMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos imprevistos, ou
previsíveis porem de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou
ainda, em caso de força maior, caso foúuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária
e extracontratual, poderá, mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo
aditivo, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e â

retribuição da administrdgão para a justa remuneração do fomecimento, objetivando a manutenção do

equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, II "d" da Lei Federal n' 8.666193,
alterada e consolidada.
14.4. Independente de declaração expressa, fica subentendido que, no valor pago pelo contratante, estão

incluídas todas as despesas necessárias á execução dos serviços, inclusive as relacionadas com produtos,

equipamento e mão de obras.

15. VALIDADE E DA VIGÊNCIA
I 5.I - O Contrato resultante da presente Licitação tená vigência a partir de sua assinatura, tendo validade de

até 12 (doze) meses, podendo ser alterado nos casos e formas previstos na Lei no 8.666193, de21de juúo de

1993 e suas alterações posteriores.

16. PAGAMENTO
16.1. O pagamento será realizado ao fornecedor, quando regularmente solicitados os serviços pelo

MUNICÍPIO, na proporção da Íealizarçlo destes, segundo as ordens de serviços expedidas, de conformidade
com as notas fiscais/faturas devidamente atestâdas pelo Gestor da despesa, através de crédito em conta corrente
mantida pelo fomecedor, após o encamiúamento da documentação tratada nos sub itens abaixo, observadas

a condições da Proposta e os preços devidamente registrados no Anexo I deste instrumento.
16.2. Por ocasião da realizaçáo dos serviços, o contratado deverá apresentar recibo em 02 (duas) vias e a
respectiva Nota Fiscal. A Fatura e Nota Fiscal deverá ser emitida em nome da Secretaria CONTRÂTANTE, e

entregue na Prefeitura Municipal de Araripe, com domicílio Avenida José Loiola de Alencar, no 440, Centro,
Araripe - Ceará.
16.2.1. O pagamento Íica condicionado, à satisfação de todas as condições estabelecidas em contrato e da
comprovação de regularidade para com os encargos previdenciários, trabalhistas e fiscais;
16.2.2. Deverá vir acompanhada a fatura da nota fiscal os seguintes documentos:

a) A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Federal deverá ser feita através da

Certidão de regularidade de Débitos relativos a Creditos Tributiírios Federais e à Dívida Ativa da
União (CND), emitidas pela Receita Federallo Brasil na forma da PoÍaria Conjunta FJB/PGFN
n' 1.751, de 2 de outubro de 2014;
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b) A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda ser feita através
de CeÍidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual;
c) A comprovação de REGULARIDADE pma com a Fazenda Municipal devera ser feita através
de Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Municipal.
d) Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Servigo - FGTS, através
de Certificado de Regularidade - CRF;
e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão de Regularidade, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis
do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943;'§R), conforme Lei
12.440D011de 07 dejulho de 201 1.

16.3. O MIIMCÍPIO efetuará o pagamento em ate 30 (trinta) dias, através de crédito em conta corrente mantida
pela prestadora dos serviços, após o encaminhamento da documentação tratada nos sub itens anteriores,
observadas as disposições editalíc ias.
16.3.1. Caso constatada alguma irregularidade nas notas fiscais, faturas, estas serão devolvidas ao fomecedor,
para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, contando-se o prazo para
pagamento da datâ da sua ÍeapÍesentação.
16.3.2. Para cada Ordem de Servigos, o fomecedor deverá emitir uma única nota fiscaUfatura.
16.3.3. Por ocasião do pagamento, será efetuada consulta "ON-LINE" às certidões apresentadas, para
verificação de todas as condições de regularidade fiscal.
16.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda,
circunstância que impeça a liquidação da despes4 como, por exemplo, obrigação financeira pendente,
decorrente de penalidade imposta ou inadimplênci4 o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o.pr4zo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação
da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.
16.5. Constatando-se, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, por
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo przrzo, apresente sua
defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.
16.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a confatante deverá comunicar
aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem
como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e

necessírios para garantir o recebimento de seus cÍéditos.
16.7. Persistindo a inegularidade, a contratante deveú adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos
autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.
16.8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão Íealizados normalmente, até que se decida
pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto a regularidade fiscal.
16.9. Sení rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente, salvo por motivo de
economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente justificado,
em qualquer caso, pela mríxima autoridade da contratante.
16.10. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributríria prevista na legislação aplicável.
16.1 I . A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar no 123, de
2006, não sofreú a retenção tribuüíria quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No
entânto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de
que faz jus ao tÍatamento tribuüário favorecido previsto na referida Lei ComplementaÍ.

r7.DA CONTRÂTAÇÃO
17.1 Contrato específico, celebrado entre o Município, representado pelo Ordenador de Despesas
(doravante denominado Contratante), e o licitante vencedor (doravante denominada Contratada), que
observará os termos da Lei n.' 8.666193, deste edital e demais normas pertinentes, cuja minuta foi submetida
a exame prévio da Assessoria Jurídica do Município.
17.2 O licitante vencedor terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da devida convocação, para
celebrar o referido Contrato, do qual farão parte integÍante o edital, seus anexos, a pÍopostâ e demais
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documentos apresentados pelo licitante vencedor. Em caso de recusa i

-*.

n á aplicado o
disposto no item l7.l deste edital.
l'7.2.1.Por ocasião da assinatura do contrato a licitante vencedora deverá apresentar:

17.3 Se o licitante vencedor não assinar o Termo de Contrato no pmzo estabelecido é facultado ao
Ordenador de Despesa conyocar as licitantes remanescentes, respeitada a ordem de classificação final das
propostas, para fazêJo em igual prazo e nas mesmas condigões propostas pela primeira classificadq inclusive
quanto aos preços (descontos), ou revogar a licitação.
17.4 Incumbirá à Contratante providenciar, à sua conta, a publicação do extrato do Contrato nos quadros de
aviso dos órgãos públicos municipais, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatur4 para ocoÍrer
no prazo de 20 (vinte) dias daquela data. O mesmo procedimento se adotará com relação aos possíveis termos
aditivos.
17.5 O licitante adjudicaüário se obriga a manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade
com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação.
17.6 O Termo de Contrato só poderá ser alterado em conformidade com o disposto no art. 65 da Lei n.'
8.666t93.
17.7 Será permitido Sublocação parcial desse objeto, mediante solicitação da Contratada e posterior
autorizagão da autoridade competente.

lE. DA EXXCUÇÃO DO CONTRÂTO
l8.l- O Contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas contratuais e as
normas dispostas na Lei n.o E.666193 e alterações posteriores, bem como legislação pertinente, respondendo
cada uma pelas consequências de sua inexecução, total ou parcial.

18.1.1- DO PRAZO, DO LOCAL E DA FORMÂ DE EXXCUÇÃO
lE.l.2- 5.1.- Os serviços licitados deverão ser iniciados no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar da
expedição da ordem de serviços, e o contrato terá validade de até 12 (doze) meses, expedida pela Secretaria
contratante podendo ser alterado de Acordo com o exposto na Lei E .6661 I .993 .

18.1.3' DAS ORDENS DE SERVIÇOS: A execução dos serviços se dará mediante expedição de ordem de
serviços, por paÍte da Administração ao licitante vencedor, de acordo com a conveniência e oportunidade
administrativa, a necessidade e disponibilidade Íinanceira da(s) Secretaria(s) Municipal(is).
18.1.3.1. A ordem de serviços emitida conterá os serviços a serem executados e a respectiva quantidade,
devendo ser entregue ao CONTRATADO no seu endereço fisico, ou enviada via fac-símile ao seu número de
telefone, ou ainda remetida via e-mail ao seu endereço eletrônico, cujos dados constem no setor de cadastro
ou no próprio contrato.
18.13.2. Observadas as determinações e orientagões constantes da ordem de serviços, a empÍesa contatada
deverá executar os serviços, dentro do prazo e horário determinados pela(s) Secretaria(s) Municipal(is),
oportunidade em que rec€beni o atesto declaraado a execução dos serviços.
18.1'33. O aceite dos serviços pelo Município de Araripe/CE não exclui a responsabilidade civil da empresa
contratada por vício de qualidade ou disparidade com as especificações estabelecidas no anexo deste edital
quanto aos serviços executados.
18.1.4- A execução dos serviços deve se efetuar de forma a não comprometer o funcionamento dos sistemas,
recursos ou deslocamentos. Havendo necessidade de intemrpção, esta deverá estar devidamente planejada e
ser necessariamente aprovada pelo Secretário Ordenador de Despesa.
1E.1.4. No caso de constatação da inadequação dos sewiços executados às normas e exigências especificadas
neste edital e na proposta de preços vencedora a Administragão os recusará, devendo ser de imediato ou no
prazo mríximo de 24 (vinte e quatro) horas adequados às supracitadas condições, sob pena de aplicação das
penalidades cabíveis, na forma da lei e deste instrumento.
18.1,4.1. As prorrogações de pram serão concedidas somente mediante justificativa, permissiva legal e
conveniência atestado pelo Municipio de Araripe/CE.
l8.l .5- Por ocasião da execução dos serviços, o fomecedor deverá apresentar recibo em 02 (duas) vias, além
das respectivas fatura e Nota Fiscal.
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18.1.6- Para os serviços objetos deste certame, deverá ser emitida Fatura e Nota em nome da
Prefeitura Municipal de Araripe, com domicílio a Avenida José Loiola de Alencar, n' 440, - Centro,
Araripe/Ce, inscrito no CNPJÀ{F da sêcretaria contratante, para a execução dos serviços, deverão ser atendidas
as exigências deste edital.
18.2- A fiscalização do Contrato será exercida pela Secretária Ordenador de Despesa.
18.3- O exercício da fiscalização ou o acompanhamento será exercido no interesse do Município e não exclui
nem reduz a responsabilidade da Contratada ou de seu agente ou preposto, inclusive perante terceiros, por
quaisquer irregularidades, danos resultantes de imperfeição técnicq vícios redibitórios e, na ocorrência destes,
não implica co-responsabilidade do Poder Público ou de seus agentes e prepostos.
18.4- A Contratante se r$erva o direito de rejeitar no todo ou em paÉe os serviços prestados, se em
desacordo com os termos do presente Edital e do respectivo Contrato.
18.5- Quaisquer exigências da fiscaliação inerentes ao objeto do Contato deverão ser prontamente atendidas
pela Contratada, sem ônus para a Contratânte. A Contratada é obrigada a reparaÍ, corrigir, substituir, às suas

expensas, no todo ou em parte, onde se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, sem prejuízo da aplicação
das penalidades cabíveis.
18.6- Os serviços do objeto da licitação não exclui a responsabilidade da Contratada pelo perfeito desempeúo
em relagão a prazo de execução, validade e qualidade do sewiço.
18.7- A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões
que se fizerem necessários, a critério da Contratante, Íesptitando-se os limites previstos na Lei n.' 8.666/93 e

âlterações posteriores, até 257o (vinte e cinco por cento) do valor do Contrato, facultâda a supressão além deste
limite mediante acordo entre as paÍes.

18.8 DO PRAZO DE INÍCIO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS:
18.8.1. Os serviços deverão ser iniciados em até 05 (cinco) dias a contar do recebimento da ordem de serviços.
It.82. No caso de constatação da inadequação dos serviços executados às noÍmas e exigências especificadas
neste edital e na proposta de preços vencedora a Administração os recusani devendo ser de imediato ou no
prazo miíximo de 24 (vinte e quatro) horas adequados às supracitadas condições, sob pena de aplicação das
penalidades cabíveis, na forma da lei e deste instrumento.
18,83. As pronogações de prazo serão concedidas somente mediante justiÍicativa, permissiva legal e
conveniência atestado pelo Município de Araripe/CE.
lE.8.E. Os serviços deverão ser executados, observando rigorosamente as condições contidas no termo de
referência, nos anexos desse instrumento e disposições constantes de sua proposta, bem ainda às normas
vigentes, assumindo a CONTRATADA a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e
quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encaÍgos judiciais ou
extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução dos serviços
que lhes sejam imputríveis, inclusive com relação a terceiros, e ainda:
a) A reparaÍ e/ou corrigir, às suas expensas, no total ou em parte, os serviços em que se verificarem vícios,
defeitos ou incorreções;
b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceircs, decorrentes de sua
culpa ou dolo na execução dos serviços, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento pelo órgão interessado;
c) Indicar preposto, aceito pela Administração, para represenú-lo na execução dos serviços. As decisões e
providências que ultrapassarem a competência do representante deverão seÍ comunicadas a seus superiores em
tempo hábil para a adoção das medidas convenientes;
d) A execução dos serviços deve ser realizados nos locais, datas e horiírios determinados pela Secretaria
Contratante, de forma a não comprometer o funcionamento dos serviços do Município de Araripe/CE.
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(PAPEL TIMBRADO DA PROPONENTE)

AIYEXO tr - MII{UTA DA PROPOSTA DE PREÇ
Local e data

A
Comissão Permanente de Licitâções da Prefeitura de Araripe
REf.: PREGÃO PRESENCIÂL N' O7I2O23-PP
PROPONENTE:
EITTDEREÇO:
CNPJN':

Prezados Senhores,

ApÍesentamos a V.Sas. nossa proposta para execugão dã, ,"*iço, objeto do pregão presencial citado, pelo
preço global de R$_

LOTE - OI

, para os serviços abaixo explícitos:

VALOR DA PROPOSTA: R$ _ (POR EXTENSO)
Validade da Proposta: 60 (Sessenta) dias;
Prazo de entrega de acordo com o edital

O Licitante declara que, nos valores apresentados acima, estão inclusos todos os tributos, encargos
trabalhistas, previdenciários, Íiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal,
custos, demais despesas que possam incidir sobre fornecimento licitado, inclusive a margem de lucro.

Locel e datâ, de de 2024

Assinatura

RIPÉ

D€{

o
oFr()-

ITEM ESPECIFICAÇÃO u]\D QTDE.
VALOR

TINIT (RS)
VALOR
ANUAL

(R§)

VALOR TOTAL EM R$

-*
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oA.n-Exo m- MoDELos DE Df,cLARÂÇÕEs

IILL) 1o Modelo de Declaração:
i,,i-tt,,r-'DECLARAÇÀO I

(NOMINA E QUALIFICA O FORNECEDOR), DECLARA, para os devidos fins de direito , espec ente
para fins de prova em processo licitatório, junto ao Município de Araripe, Estado do Ceará, que, em
cumprimento ao estabelecido na Lei no 9.854, de 2711011999, publicada no DOU de 2811011999, e ao inciso
XXXIII, do artigo 70, da Constituição Federal, não emprega menores de l8 (dezoito) anos em trabalho notumo,
perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de
aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei.
2024

DECLARANTE

1I.tr.) 2o Modelo de Declaração:
DECLARAÇAOtr

(NOMINA E QUALIFICA O FORNECEDOR), DECLARA, para os devidos fins de direito, especialmente
para fins de prova em processo licitatório, junto ao Município de Araripe, Estado do Cearri que tem pleno
coúecimento de todos os parâmetros e elementos dos produtos a serem ofertados no presente cêrtame
licitatório e que sua proposta atende integralmente aos requisitos constantes neste edital.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei.
.2024

DECLARANTE

[.IIL) 3o Modelo de Declaração:
DECLARAÇAOItr

(NOMINA E QUALIFICA O FORNECEDOR), DECLARA, para os devidos fins de direito, especialmente
para fins de prova em processo licitatório, junto ao Município de Araripe, Estado do Ceani que concorda
integralmente com os termos deste edital e seus anexos.

Pelo que, por sêr a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei

............. (CE), ..... de 2024

DECLARANTE

[I.IV.) 4o Modelo de Declaração:
pB6;ap1ÇAO IV

(NOMINA E QUALIFICA O FORNECEDOR), DECLARA, para os devidos fins de direito, especialmente
para fins de prova em processo licitatório, junto ao Município de Araripe, Estado do CeanL sob as penalidades
cabiveis, que inexiste qualquer fato superveniente impeditivo de nossa habilitação para participar no presente
certame licitatório, bem assim que ficamos ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, nos
termos do art.32, §2', da tri n." 8.666193.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei.

(CE), ..... de.......

.......... (cE), ..... de

............. (cE), ..... de

&
DECLARANTE

.2024

i
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[I.V.) 5" Modelo de Declaração:
DECLARAçÃO V

(NOME E QUALIFICAÇÃO DO FORNECEDO R), DECLARA sob da lei, para

todos os fins de direito a que se possa prestaÍ, êspecialmeÃte paÍa fazer prova em processo licitatório, junto ao

Município de Araripe, Estado do Cearií5 o seguinte: (1) que dá ciência de que cumpre plenamente os requisitos
de habilitação constantes do instrumento convocatório; (2) que tem pleno conhecimento de todos os parâmetros

e elementos do Edital e dos produtos a serem ofertados no presente certame licitatório; e (3) que sua proposta

atende integralmente aos requisitos constantes neste edital.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei
2024

II.VI) 6' Modelo de Declaração:
DECLARAÇAO VI

§ome/Razão Social), inscrita no CNPJ no_---__---------- por intermédio de seu representante legal,
o(a) S(a) , portâdo(a) da Carteira de Identidade n"

e CPF n' DECLARA, sob as sanções adminisfativas
cabíveis e sob as penas da lei, ser microempresa ou empresa de pequeno poÍe nos termos da legislação vigente,
não possuindo nenhum dos impedimentos pÍevistos no §4 do artigo 3" da Lei Complementar n" 123/06.

.CE, de de 2024

(Representante Legal)

trI.Vtr.) 7' Modelo de PR66nP.,1ÇÃO:
PROCT]RAÇÃO

OUTORGANTE: (qualiÍicação)

OUTORGADO: (qualiÍicação)

PODERES: Plenos e gerais poderes para representar a OUTORGA)rITE, junto à Prefeitura Municipal
de Araripe, no processo de Pregâo Presencial promoüdo através do Edital N" 07 n02Í}-PP, podendo o
mesmo, assinar propostas, atas, entregar no Pregão Presencial os envelopes de habilitação e proposta de
preços, assinar toda a documentação necessária, como também formular ofertas e lances verbais de
preços e praticar todos os demais atos pertinentes âo certâme em nome da Outorgante e tudo o mris que
se fzer necessário ao Íiel cumprimento deste mandato.

Araripe, _ de _de 2024
OUTORGAIITE

............. (cE), ..... de

o

4,4anrpÉ
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lado, a Empresa
Rua,/Av
pelo(a) S(a)

*í

QUf, Â SEGTIR SE DECLARA.

O Município do Araripe, pessoajurídica de direito público intemo, com sede à Av. José Loiola de AlencaÍ, no
440, Centro - Araripe - Cear{ inscrito no CNPJÀIÍF sob o n" através da Secretaria

neste ato representado pelo Secretiírio de Municipal de _, S(a).
doravante denominado de CONTRATANTE, no final assinado, e do outro

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARIPE
SETOR DE LICITAÇÕES

ANEXO tV - MINUTA DO TERMO DE CONTRÁTO

CoNTRATO QUE FAZEM ENTRE SI O
ARARIPE ÀTRAVÉS DA SE,CRETARIA
COMAEMPRESA

com sede na bidade de Estado do
n.o - Bairro inscrita no CNPJÀ4F no

inscrito(a) no CPFÀ4F n.'

DE

PARA OFIM

a
representada

no final assinad4
a Pregão Presencial n.' 07 /2023-PP, Processo n.o
ederal na 8.666/93 e suas alterações posteriores,
condições a seguir pactuadas:

doravante denominada de CONTRATADA, de acordo com
07 /2023-PP, em conformidade com o que preceitua a Lei F
sujeitando-se os Contratantes à,s suas normas e às cláusulas e

l l. Processo de Licitação, na modalidade Pregão Presencial, em conformidade com a Lei Federal Ifl Lei n"
E'666, de 2110611993 e alterações posteriores - Lei de Licitações, da Lei Federal n" 10.520, de 1710712002 -
Lei que Regulamenta o Pregão, e Lein'12312006e suas alterações posteriores, devidamente homologado pelo
Sr(a). secretário(a) de Municipal de _ do Município de Araripe - cE, nos termos do aÍt.26 do
Estatuto das Licitâções Públicas e suas alterações posteriores.

2.1. Constitui objeto da presente contratação A CONTRÂTAÇÃO NT SERVIÇOS DE UDIO
RDLACIONADOS A VII\ITT,TAS E JINGLES PARA COMPLEMANTAÇÃo DE vbros coM o
USO DE DROIYES PARA COLETA DE IMAGENS IÉNTES N TERRDSTRES ASSIM COMO
FOTOGRAFIAS DE RET]]\[IÔES INSTITUCIONAIS E MÍDIA DIGTTAL COM CRIAÇOES DE
ARTES GRAFICAS/LAYOUT , A FIM DE ÀTENDER ÀS IYECESSIDADES DE COMTJI\IICAÇÃO
PARA USO E,M MÍDIAS TRADICIONAIS OU OFFLII{E, DIGITAIS, ELETRÔITICAS E DEMAIS
MÍDIAS, DTVI]LGA ÇÃo DE CAMPAIYHÂS INSTIfUCIONAIS, COM A FINALIDADE, ATINGIRO PÚBLICo DA INTERNf,,T AFIM DE MASSIT'ICAR E/OU COMPLEMENTAR A
COMUNICAÇÃO REFERENTE ÁS IçÕTS R-EALIZADAS, DESTINADO A ATENDER AS
IYECESSIDADES DAs DrvERsas SECRETARTAS Do MUMCIPIo DE ARARTPE, conforme
especificação em anexo, mediante PREGÃo, conforme Anexo I do Edital de pregão no 0712023-pp, no qual
restou vencedora a Contratada.

Item Descrição Qtde Quant
Valor

unitário
Valor
Total

3.1- o objeto contratual tem o valor de Rs ..... .. (....................),a ser pago em conformidade com a execução
dos serviços prestados no período respectivo, a ser pago até o 30" dia após a entrega da fatura, de acordo com
as notas fiscaiVfaturas devidamente atestadas pelo Gestor da despesa.
3.2. O valor do presente Contato não será objetó de reajuste antes áe decorridos l2 (doze) meses do seu registro,
hipótese na qual poderá ser utilizado o Índice IGP-M da Fundação Getulio Vargas.
3'3. REEQUILIBRIO ECONOMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobríirem fatos imprevistos, ou

Lf"_&:*j{-tr*i ri i :r,. .Ii11í,§êê§5lX t§§fr§I§Êçã?
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previsíveis porem de consequências incalculáveis, retardadores ou imped do ajustado, ou
ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando ica extraord inária
e extracontÍatual, poderá, mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo
aditivo, ser restabelecida a relação que as partes pactuaÍam inicialmente entre os encaÍgos do contatado e a
retribuição da administração para a justa remuneração do fomecimento, objetivando a manutenção do
equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, II "d" da Lei Federal n E.666t93,
alterada e consolidada.
3.4. Independente de declaração expressa, fica subentendido que, no valor pago pelo conhatante, estão
incluídas todas as despesas necessárias á execução dos serviços, inclusive as relacionadas com produtos,
equipamento e mão de obras.

4.1. O Contrato resultante da presente Licitação tení vigência a partir de sua assinaturq tendo validade de até
12 (doze) meses, podendo ser alterado nos casos e formas previstos na Le i n' 8.666/93, de 2l dejuúo de 1993
e suas alterações posteriores.

5.1.- Os serviços licitados deverão ser iniciados no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar da expediçâo da
ordem de serviços, e o contrato teÉ validade de até 12 (doze) meses, expedida pela Secretaria contratant€
podendo ser alterado de Acordo com o exposto na Lei 8.666/1.993.
5.1.1 DAS ORDENS DE SERVIÇOS: A execugilo dos serviços se dará mediante expedição de ordem de
serviços, por parte da Administração ao licitante vencedor, de acordo com a conveniência e oportunidade
administrativa, a necessidade e disponibilidade financeira da(s) Secretaria(s) Municipal(is).
5.1.1.1. A ordem de serviços emitida conterá os serviços a serem executados e a respectiva quantidade,
devendo ser entregue ao CONTRATADO no seu endereço fisico, ou enviada via fac-símile ao seu número de
telefone, ou ainda remetida via e-mail ao seu endereço eletrônico, cujos dados constem no setor de cadastro
ou no próprio contato.
5.1.1.2. Observadas as determinações e orientações constântes da ordem de serviços, a empresa contratâda
deverá executar os serviços, denfo do prazo e honário deteÍminados pela(s) Secretaria(s) Municipal(is),
opoúunidade em que receberá o atesto declarando a execução dos serviços.
5.1.1.3. O aceite dos serviços pelo Município de Araripe/CE não exclui a responsabilidade civil da empresa
contratada por vício de qualidade ou disparidade com as especificações estabelecidas no anexo deste edital
quanto aos serviços executados.
5.1.2- A execução dos serviços deve se efetuar de forma a não comprometer o funcionamento dos sistemas,
recursos ou deslocamentos. Havendo necessidade de intemrpção, esta deverá estar devidamente planejada e
ser necessariamente aprovada pelo Secreüário Ordenador de Despesa.
5.1.3. No caso de constatação da inadequação dos serviços executados às normas e exigências especificadas
neste edital e na Proposta de preços vencedora a Administragão os recusaná1, devendo ser de imediato ou no
prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas adequados às supracitadas condições, sob pena de aplicação das
penalidades cabíveis, na forma da lei e deste instrumento.
5.1.3.1. As prorrogações de prazo serão concedidas somente mediarte justificativa, permissiva legal e
conveniência alestado pelo Município de Araripe/CE.
5.1.4- Por ocasião da execução dos serviços, o fornecedor deverá apresentaÍ recibo em 02 (duas) vias, além
das respectivas faturas e Nota Fiscal.
5.1.5- Para os sewiços objetos deste certame, deverá ser emitida Fatura ê Nota Fiscal por Anexo em nome da
Prefeitura Municipal de Araripe, com domicílio a Avenida José Loiola de Alencar, n" 440, - centro,
Àraripe/Ce, inscrito no CNPJ^'ÍF da Secretaria Contratante, para a execução dos serviços, deverão ser
atendidas as exigências deste edital.
5.2- A frscalizaçáo do Contrato será exercida pela Secretária Ordenador de Despesa.
5'3- O exercício da fiscalização ou o acompanhamento seÍá exercido no interesse do Município e não exclui
nem reduz a responsabilidade da Contratada ou de seu âgente ou preposto, inclusive perante terceiros, por
quaisquer irregularidades, danos resultantes de imperfeição técnica, vícios redibitórios e, na ocorrência destes,
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não implica co-responsabilidade do Poder Público ou de seus agentes e

5,4- A Contratante se reserva o direito de rejeitar no todo ou em parte os ser"viços prestados, se em
desacordo com os termos do presente Edital e do rcspectivo Contrato.
5.5- Quaisquer exigências da fiscalização inerentes ao objeto do Contrato deverão ser prontaÍnente atendidas
pela Contratad4 sem ônus para a Conúatante. A Confatada é obrigada a repanÍ, corrigir, substituir, às suas

expensas, no todo ou em parte, onde se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, sem prejuízo da aplicação
das penalidades cabíveis.
5.6- Os serviços do objeto da licitação não exclui a responsabilidade da Contratada pelo perfeito desempenho
em relação a prazo de execução, validade e qualidade do serviço.
5.7- A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que

se fizerem necessários, a critéÍio da Contratante, respeitando-se os limites previstos na Lei n.o E.666193 e

alterações posteriores, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor do Contrato, facultada a supressão além deste
limite mediante acordo entre as partes.

5.8 DO PRAZO DE INÍCIO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇO§:
5.8.1. Os serviços deverão ser iniciados em aÉ 05 (cinco) dias a contaÍ do recebimento da ordem de serviços.
5.8.2. No caso de constatação da inadequação dos serviços executados às normas e exigências especificadas
neste edital e na pÍoposta de pregos vencedora a Administração os recusará, devendo ser de imediato ou no
prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas adequados às supracitadas condições, sob pena de aplicação das
penalidades cabíveis, na forma da lei e deste instrumento.
5.E.3. As proÍrogações de praza serão concedidas somente mediante justificativa, permissiva legal e

conveniência atestado pelo Município de Araripe/CE.
5.8.4. Os serviços deverão ser executados, observando rigorosamente as condições contidas no termo de

referência, nos anexos desse instrumento e disposições constantes de sua proposta, bem ainda às normas
vigentes, assumindo a CONTRATADA a responsabilidede pelo pagamento dê todos os impostos, taxas e
quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encaÍgos judiciais ou
extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução dos serviços
que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, e ainda:
a) A reparar e/ou corrigir, às suas expensas, no total ou em parte, os serviços em que se verificarem vícios,
defeitos ou incorreções;
b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretaÍnente à Administração ou a terceiros, deconentes de sua

culpa ou dolo na execução dos servigos, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanham ento pelo órgão interessado;
c) Indicar preposto, aceito pela Administação, para representáJo na execução dos servigos. As decisões e
providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser comunicadas a seus superiores em
tempo hábil para a adoção das medidas convenientes;
d) A execução dos serviços deve ser realizados nos locais, datas e hoúrios determinados pela Secretaria
Contratante, de forma a não compÍometer o funcionamento dos serviços do Município de Araripe/CE.

6.I . DAS OBRIGAÇÓES DA CONTRATAI\TE
a). A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento
das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a Lei na 8.666/93 e suâs alterações
posteriores;
b). Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual;
c). Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto contratual,
diligenciando nos casos que exigem providências corretivas;
d). Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais /Faturas devidamente atestadas pelo
Setor Competente.
6.2 - DAS OBRIGAÇÔES DA CONTRÂTADA
a. Executar o objeto do Contrato de conformidade com as condições e pÍazos estabelecidos neste Pregão

*i
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b, Manter durante toda a execução do objeto contratual, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Lei de Licitagões;
c. Utilizar profi ssionais devidamente habilitados;
d. Substituir os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira que não se prejudiquem o bom
andamento e a boa prestação dos serviços;
e, Facilitar a agão da fiscalização na inspeção dos serviços, prestando, prontamente, os esclarecimentos que

forem solicitados pela CONTRATANTE;
f. Responder perante a Prefeitura Municipal de Araripe, mesmo no caso de ausência ou omissão da fi scalização,
indenizando-a devidamente por quaisquer atos ou fatos lesivos aos seus interesses, que possam interferir na

execução do contrato, quer sejam eles praticados por empregados, prepostos ou mandatários seus. A
responsabilidade se estenderá a danos causados a terceiros, devendo a CONTRATADA adotar medidas
preventivas contra esses danos, com fiel observância das normas emanadas das autoridades competentes e das

disposições legais vigentes;
g. Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo que a CONTRATADA
não deveé mesmo após o término do contrato, sem consentimento pÉvio, por escrito, da CONTRATANTE,
fazer uso de quaisquer documentos ou informações especificadas no paúgrafo anterior, a não ser para fins de

execução do contrato;
b. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ ou irregularidades apontadas pela CONTRATANTE;
i. Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo, também, de sua responsabilidade o pagamento de

todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestação dos serviços contratados inclusive as

confibuições previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS, PIS, emolumentos, seguros de acidentes de trabalho,
etc, ficando excluída qualquer solidariedade da Prefeitura Municipal de Araripe por eventuais autuações

administativas e/ou judiciais uma vêz que a inadimplência da CONTRATADA, com referência às suas

obrigações, não se transfere a Prefeitura Municipal de Araripe;
j. Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos tributos, seguÍos, encaÍgos
sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objêto do CON'tltATO;
h. Responder, pecuniariamente, por todos os danos e/ou prejuízos que forem causados à União, Estado,
Município ou terceiros, decorrentes da prestação dos serviços;
l. Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas na Consolidação das Leis do Trabalho e

legislação pertinente;
m. Realizar os serviços nos locais, datas e horários determinados pela Secretaria Contratante.

7.1. A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contrahrais, acréscimos ou supressões no
quantitativo do objeto contatual, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do Contrato,
conforme o disposto no § le, do art. 65, da Lei de Licitagões.

E.l. As despesas deste contrato correrão por conta da Dotação Orgamentária:

9.1. O pagamento será realizado ao fomecedor, quando regutarmente solicitados os serviços pelo MUMCIPIO,
na proporção da realização destes, segundo as ordens de serviços expedidas, de conformidade com as notas

fiscais/faturas devidamente atestadas pelo Gestor da despes4 através de crédito em conta corrente mantida
pelo fomecedor, após o encamiúamento da documentação tatada nos sub itens abaixo, observadas a

condições da Proposta e os preços devidamente registrados no Anexo I deste instrumento.
9.2. Por ocasião da realizaçáo dos serviços, o contratado devená apresentar recibo em 02 (duas) vias e a
respectiva Nota Fiscal. A Fatura e Nota Fiscal deverá ser emitida em nome da Secretaria CONTRATANTE, e

entregue na Prefeitura Municipal de Araripe, com domicílio Avenida José Loiola de Alencar, n' 440, Centro,
Araripe - Ceará.
9.2.1. O pagamento fica condicionado, à satisfação de todas as condições estabelecidas em contrato e da

*r
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9.2.2.Deverâvi acompanhada a fatura da nota fiscal os seguintes documen
a) A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Federal ser feita através da
CeÍidão de regularidade de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da
União (CND), emitidas pela Receita Federal do Brasil na forma da Portaria Conjunta RIB/PGFN
n" 1.751, de 2 de outubro de 2014;
b) A compÍovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Estadual deverá ser feita através

de Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual;
c) A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Municipal deverá ser feita através

de Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Municipal.
d) Prova de situação regulaÍ perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, através

de Certificado de Regularidade - CRF;
e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a

apresentação de certidão de Regularidade, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis
do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de lo de maio de 1943." (NR), conforme Lei
12.44012011de 07 dejulho de 201 l.

9.3. O MIJNICÍPIO efetuará o pagamento em até 30 (trinta) dias, através de crédito em conta coÍrente mantida
pela prestadora dos serviços, após o encaminhaÍnento da documentação hatada nos sub itens anteÍiores,
observadas as disposições editalícias.
9.3.1. Caso constatada alguma irregularidade nas notas fiscais, faturas, estas serão devolvidas ao fomecedor,
para as necessárias correÉes, com as informações que motivaram sua rejeição, contando-se o prazo para
pagamento da data da sua reapresentação.
9.3.2. Para cada Ordem de Serviços, o fomecedor deverá emitir uma única nota fiscal,/fatura.
9.3.3. Por ocasião do pagamento, seú efetuada consulta "ON-LINE' às certidões apresentadas, para

verificação de todas as condições de regularidade fiscal.
9.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratagão, ou, ainda,
circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, poÍ exemplo, obrigação financeira pendente,

decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação
da regularização da situação, não acarrêtando qualquer ônus para a Contratante.
9.5. Constatando-se, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, por escrito,
paÍa que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa.
O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.
9.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá comunicar
aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da conüatada, bem
como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios peÍtinentes e

necessários para garantir o recebimento de seus créditos. .
9.7. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contatual nos
autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.
9.8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida
pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situaçãojunto a regularidade fiscal.
9.9. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente, salvo por motivo de
economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente justificado,
em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante.
9.10. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributiíria prevista na legislação apticável.
9. 1 1 . A Contatada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n' 123, de

2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No
entanto, o pagamento ficaní condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de
que fazjus ao tratamento tributiirio favorecido previsto na referida Lei Complementar.
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na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração fraude fiscal,
garantido o direito pévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a
Administração, pelo prazo d€ até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição
ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo
das multas previstas no edital e no termo de contrato e das demais cominações legais.
10.2- A Contratada ficará, ainda, sujeita às seguintes penalidades, em caso de inexecução total ou parcial do
contrato, erro de execução, execução imperfeit4 mora de execução, inadimplemento contratual ou não
veracidade das informações prestadas, gaÍantida a prévia defesa:

I - Advertênciq sanção de que trata o inciso I do aÍ. 87, da Lei n.'8.666/93, poderá ser aplicada nos seguintes
casos:

a) Descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação;
b) Outras ocorrências que possam acaÍTet transtomos ao desenvolvimento dos serviços da Contratante, desde
que não caiba a aplicação de sanção mais grave.

II - Multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora de Receitâs
Municipais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser preenchido de acordo com
instruções fomecidas pela Contratânte):

a) De l,$yo (um por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por dia de atraso na prestação dos
serviços ou indisponibilidade do mesmo, limitada a 100Á do mesmo valor;
b) de 2,OoÁ (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por infração a qualquer cláusula ou
condição do contrato, não especificada nas demais alíneas deste inciso, aplicada em dobro na reincidência;
c) de 5,07o (cinco por cento) do valor contratual total do exercício, pela recusa em corrigir qualquer serviço
rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a coÍreção não se efetivar nos 05 (cinco) dias que se seguirem à data
da comunicação formal da rejeição;

III - Suspensão tempor'ária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município de
ARARIPE, por prazo não superior a 05 (cinco) anos;

IV - Declaração de inidoneidade paÍa licitar ou contratar com a Administração Públicq enquanto perdurarem
os motivos determinantes da punição ou até que seja piombvida a reabilitação perante a autoridade que aplicou
a penalidade, depois do ressarcimento à Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o
prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.
10.3- No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defes4
garantida nos prazos de 5 (cinco) dias úteis para as sanções previstas nos incisos I,II e III do item 10.2 supra
e l0 (dez) dias corridos para a sanção prevista no inciso fV do mesmo item.
10.4- O valor da multa aplicada devení ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 05 (cinco) dias a contar
da notificação ou decisão do recurso. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente
descontado do pagamento a que a Contratada fizerjus. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da
Contratada, o valor devido será cobrado administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e

cobrado mediante processo de execução fiscal, com os encargos correspondentes.
10.5- As sangões previstas nos incisos III e fV do item 10.2 supra" poderão ser aplicadas às empresas que, em
razão do contato objeto desta licitação:

a) Praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;
b) Demonstrarem não possuir idoneidade para contÍataÍ com a Administração Pública em viÍtude de atos
ilícitos praticados;
c) Sofrerem condenação deÍinitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de
quaisquer tributos.
10.6- As sanções previstas nos incisos I,III e IV do item 10.2 supra poderão ser aplicadas juntamente com a
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do inciso II do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no respectivo processo, no prazo de 05
(cinco) dias úteis.
10.7- A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato denfo do prazo de02
(dois) dias úteis a contar da notificação que lhe sení encaminhada, estaÍá sujeita à multa de 5,07o (cinco por
cento) do valor total adjudicado, sem prejuízo das demais penalidades cabiveis, por caracterizar
descumprimento total da obrigagão assumida.
10.8- As sanções previstas no item 10.7 supra não sé aplicam às demais licitantes que, apesar de não
vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contrato, de acordo com este edital, e no
prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem seu desinteresse.

a) Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a XII do
art. 78 da ki Federal n' E.666/93;
b) Amigável, por acordo entr€ as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da autoridade
competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência da Administração;
I 1.2- Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei n'E.666l93, sem que haja culpa do
CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados, quando os houver sofiido;
I 1.3- A rescisão contratual de que trata o inciso I do art. 78 acarreta as consequências previstas no art. 80,
incisos I a IV, ambos da Lei n' 8.666/93.

12.l.Declaramas paÍtes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva, do acordo
entre elas celebrado;
l2.2.Obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificagão exigidas na licitação.
12.3. Obrigagão do Contratado de executar os serviços de acordo com as noÍrnas editatícias, obedecendo ao
pricipio da vinculação ao instrumento convocatório.
12.4 Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federat N' 8.666193, no que não colidir com a
primeira e nas demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os Principios Gerais de Direito.
12.5. Fica nomeado como Fiscal dessê Contrato o(a) S(a). o qual deverá
exercer em toda sua plenitude a ação de que trata a Lei n" 8.666193, atterada e consolidada.

13.1. Fica eleito o foro da Comarca de Araripe, para conhecimento das questões relacionadas com o presente

Contrato que não forem resolvidos pelos meios administrativos.
E, assim, inteiramente acordados nas cláusulas e condiçÕes retro-estipuladas, as partes contratantes assinam o
presente instrumento, em duas vias, para que surtam seus jurídicos e legais efeitos.

Araripe-CE, .... de ......... de 2024

CONTRATA}TTE CONTRATADO

TESTEMUNHAS:

01.
Nome:
CPFA4F:

02.
Nome:
CPF/MF:
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